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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 29 de agosto de 2023.

DE: Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração.

□ CONVTTE aPREGAO QTP
LlCrTACAAN^ / ^20^23PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal SOUCTTAÇAO: t

PR0CeS30(5);.^^^'^
OIC

/ Q O -23

Senhor Prefeito, / cSo
Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa especializada para execução de acompanhamento
de publicações em Diários Oficiais Eletrônicos - Informador Jurídico - para atender a
necessidade do município de Planalto-PR. Mediante dispensa de processo licitatório.

Objeto Quaht Unid. Preço unitário Preço máximo

1 Serviço de Acompanhamento de
Publicações em Diário Oficial
Eletrônico - Informador Jurídico.
(Valor integral de contratação
para o período de 12 (doze)
meses).

01 UN R$1.620,00 R$1.620.00

TOTAL GERAL R$1.620,00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$1.620,00 (Mil
seiscentos e vinte reais).

Cordialmente,

rtelo Felipe Schmitt
Secretária Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para execução de acompanhamento de

publicações em Diários Oficiais Eletrônicos - Informador Jurídico - para atender a

necessidade do município de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1.0 município de Planalto, através da Procuradoria e Assessoria Jurídica

municipal necessita atuação rápida na busca de informações de demandas judiciais

que envolvam o município de Planalto - Pr. Assim como, o Secretário de

Administração e Prefeito que precisam de informações jurídicas a respeito do

município em todas as esferas.

4.2.0 serviço de Acompanhamento nos Diários Eletrônico fornecido por empresas

especializadas vem atender essa demanda de resposta rápida exigidas para o bom

andamento das atividades da Procuradoria e Assessoria Jurídica Municipal.

4.3.0 valor da contratação foi definido pelo menor valor de orçamento obtido e que

seguem em anexo a este Termo de Referência juntamente com a planilha

comparativa de valor.

5. DA MODALIDADE

5.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada

DISPENSA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as

disposições da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 (artigo 24), e suas
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

alterações e outras normas aplicáveis à espécie, Decreto Federal 9.412 de 18 de
junho de 2018. Exclusivo Às microempresas. Micro Empreendedores Individuais e
Empresas de Pequeno Porte, doravante denominadas ME, MEi previsto nas Leis
Complementares 123/2006 e 147/2014,

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
. I Mm '

6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço máximo

1 Serviço de Acompanhamento

de Publicações em Diário

Oficial Eletrônico - Informador

Jurídico. (Valor integral de

contratação para o período de

12 (doze) meses).

01 UN R$1.620,00 R$1.620,00

TOTAL GERAL R$1.620,00

O valor total para a contração é de R$1.620.00 (Mil seiscentos e vinte reais).

7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A empresa vencedora do certame deverá encaminhar automaticamente para os
e-mails cadastrados pelo Município de Planalto - Pr., no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas os recortes das publicações nos órgãos oficiais que envolvam o Município de
Planalto junto aos seguintes órgãos;

a) Diário de Justiça Federal do Paraná;
b) Diário do Tribunal de Justiça do Paraná;
0) Diário do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná ( 9^ Região);
d) Diário do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná;
e) Diário Oficial do Tribunal de Contas do Paraná;
f) Diário Oficial do Poder Executivo do Paraná;
g) Diário Oficial do Paraná - Comércio, Indústria e Serviços;
h) Diário Oficial do Municípios do Estado do Paraná;
1) Diário do Conselho da Justiça Federal;
j) Diário do Conselho Nacional de Justiça; ^
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

k) Diário do Conselho Nacional do Ministério Público;

I) Diário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
m) Diário do Superior Tribunal de Justiça;
n) Diário do Supremo Tribunal Federal;

o) Diário do Tribunal de Contas da União;

p) Diário do Tribunal Regional Federal da Região;
q) Diário do Tribunal Regional Federal da 2^ Região;
r) Diário do Tribunal Regional Federal da 3^ Região;
s) Diário do Tribunal Regional Federal da 4® Região;
t) Diário do Tribunal Regional Federal da 5® Região;
u) Diário do Tribunal Superior do Trabalho;

v) Diário do Tribunal Superior Eleitoral;
w)Diário Oficial da União.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia subsequente a execução mensal

dos serviços, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e

devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo

Municipal.

8.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em

nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

apresentada.

8.3. A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão

dos documentos fiscais.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Secretário

de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, que assumirá a

função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n''8666/93.

9.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach

Sturm, designada conforme Portaria n"" 106/2022.
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município de planalto
CNPJ: 75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; pÍanalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
StêMHS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planto - PR, 29 de agosto de 2023.

(aíjlL^ Í'
RCELO FELIPE SCMARCELO FELIPE SCHMITT

Secretário Municipal de Administração

io t3i í C- Jd OfOi
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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UNICtPIO DE

MUNICÍPIO DE PLArlALTO
CNPJ: 76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

ITEM QUANT PRIUS AGUIA SNAR GRIFON ADITIVO

PLANALTO

TCE-PR

DIAMANTE

D'OESTE
Serviço de Acompanhamento de
Publicações em Diário Oficial
Eletrônico - Informador Jurídico.

(Valor integral de contratação para o
período de 12 (doze) meses).

01 UN R$1.620,00 R$2.500,00 R$6.325,00 R$2.160,00 R$1.620,00 R$2.720,64

FONTES;

01 - PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

02 - ÁGUIA INFORMADOR JURÍDICO

03-SNAP INFORMÁTICA

04 - GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA

05 - TERMO ADITIVO DE CONTRATO N°240/2018 - DISPENSA N°040/2018 PLANALTO/PR

06- TCE-PR CONTRATO DIAMANTE D/OESTE

Responsável pela cotação:



"PRIUS"
Jnformador de Publicações Jurídicas

PROPOSTA COMERCIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

A PRIUS Informador de Publicações Jurídicas, empresa que desde 1.999 atua no mercado
informando seus clientes com qualidade, segurança e pontualidade, vem respeitosamente apresentar nossa
proposta para a prestação de serviço relativo a pesquisa e remessa de publicações dos atos processuais
(informador jurídico) publicadas nos Diários Eletrônicos abaixo, em nome do MUNICÍPIO (CNPJ)
mais 02 procuradores (OABs), com o envio via e-mails (mais de um endereço e de provedores
diferentes) e disponibilizadas em nosso site, com acesso via login e senha.

DIÁRIOS ELETRÔNICOS DO ESTADO DO PARANÁ
Diário Oficial do Comércio, Indústria e Serviços do Paraná
Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Diário Oficial do Poder Executivo do Paraná

Diário Eletrônico da Justiça Federal do Paraná
Diário Eletrônico da Justiça Federal do Paraná - DJN
Diário Oficial da Assembléia Legislativa do Paraná
Diário Oficial do Tribunal de Contas do Paraná

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
Mural Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná - DJN
Diário Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná - (9" Região)
Diário Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná - (9® Região) - Administrativo

DIÁRIOS ELETRÔNICOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES
Diário Eletrônico do Conselho da Justiça Federal - CJF
Diário Eletrônico do Conselho da Justiça Federal - DJN CJFDJN
Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público - CMP

Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público - CMPADM

Diário Eletrônico do Conselho Nacional de Justiça - CNJ
Diário Eletrônico da Corregedoria - DJN - CORDJN
Diário Eletrônico do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT
Diário Eletrônico do Conselho Superior da Justiça de Trabalho - Caderno Administrativo CSJTADM
Diário Eletrônico do Ministério Público Federal - DMPF

Diário Oficial da União - DOU

Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo - DTM

Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Diário Eletrônico do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - DJN SEEUDJN
Diário Eletrônico do Supremo Tribunal Federal - STF
Diário Eletrônico da Justiça do Supremo Tribunal Federal - DJE novo STFDJE
Diário Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça - STJ
Diário Eletrônico do Superior Tribunal Militar - STM
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas da União - TCU

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da V Região - TRFl
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 1" Região - Caderno Administrativo TRFl ADM
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 1" Região - DJN TRFl DJN
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 1" Região - Caderno de Editais TRFIEDT
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 1" Região - PJE T e 2° grau TRFIPJE
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 2° Região - Caderno Judicial TRF2
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 2" Região - Caderno Administrativo TRF2ADM
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 2" Região - DJN TRF2DJN
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3" Região - TRF3

Praça Nelson Pelegrino, 61 - Bom Pastor - Divinópolis - MG - CEP.:35.500-195
Fone/Fax; (Oxx) 373213-1023 /e-mail: DríuS(</)DrluS.adV'.br
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"PRIUS"
Informador de Publicações Jurídicas

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3" Região - DJN TRF3DJN
Tribunal Regional Federal da 3" Região - Pautas - PJE - TRF3PAUTA
Diário Eletrônico do do Tribunal Regional Federal da 4" Região - TRF4
Diário Eletrônico do do Tribunal Regional Federal da 4® Região - DJN TRF4DjrN
Diário Eletrônico do do Tribunal Regional Federal da 5" Região - TRF5
Diário Eletrônico do do Tribunal Regional Federal da 5° região - Caderno Administrativo. TRF5ADM
Diário Eletrônico do do Tribunal Regional Federal da 5" Região - DJN TRF5DJN
Diário Eletrônico do do Tribunal Regional Federal da 5" Região - Pje TRF5PJE
Diário Eletrônico do do Tribunal Regional Federal da 6® Região - Caderno Administrativo TRF6ADM
Diário Eletrônico do do Tribunal Regional Federal da 6^ Região - DJN TRF6DJN
Diário Eletrônico do do Tribunal Superior Eleitoral - TSE
Mural Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral -TSEME
Diário Eletrônico do do Tribunal Superior do Trabalho - TST
Diário Eletrônico do do Tribunal Superior do Trabalho - Administrativo TSTADM

PAGAMENTO INTEGRAL ANUAL - R$ 1.620,00

Todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados
como salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras
despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato, encontram-se inclusos no
preço ofertado.

Os diários pesquisados, e-mails cadastrados para o envio das publicações (preferencialmente de
provedores diferentes), nomes e variações utilizados na leitura, deverão constar no contrato firmado.

Razão Social da Empresa Proponente:
PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA.
CNPJ: 03.361.851/0001-58

Inscrição Estadual n.°: Isenta
Inscrição Municipal n.°: 20078

Divinópolis. 02 de agosto de 2023.
PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS.
Isabel Cristina / Representante Comercial
comercial@prius.adv.br

Praça Nelson Pelegrino, 61 - Bom Pastor - Divinópolis - MG - CEP.:35.500-195
Fone/Fax: fOxx) 373213-1023 /g-ma//: priusffl DriuS.atlV.br
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Licitajã^PlanaltOjJF^^

De: Águia Informador <aguiainformador@gmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 11:29
Para: licitacao@planalto.pr.gov.br

Assunto: ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL - ORÇAMENTO

Anexos: Prefeitura Municipal de Planalto - PR - ÁGUIA INFORMATIVO JURÍDICO.doc

A Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Aos cuidados de Ederson da licitação.
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AGUIA INFORMATIVO JURÍDICO
Rua Antônio Olímpio de Oliveira, 180 - Ponte Funda - Cep. 35.500-480 - Divinópolis - MG

CNPJ: 30.683.008/0001-60

ORÇAMENTO PARA,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO.

ORÇAMENTO PARA LEITURA E ACOMPANHAMENTO DAS
PUBLICAÇÕES.

Segue abaixo todos os Tribunais a serem pesquisados:

Paraná:

- Tribunal de Justiça
- Tribunal do Trabalho

- Justiça Federal
- Tribunal Regional Eleitoral
- Tribunal de Contas

Orçamento realizado para acompanhamento processual para 03 nomes cadastrados.

As publicações serão encaminhadas via e-mail e também através de nosso site,
estaremos enviando seu usuário e senha de acesso.

O pagamento será realizado via boleto bancário, ou DOC, depósito bancário, a preferir,
sendo a data de vencimento do pagamento a escolher pelo cliente.

Valor anual: R$2.500,00 - pagamento integral

Qualquer dúvida entre em contato.

Divinópolis, 25 de agosto de 2023.

Att.

Márcio Borba- Dpto Financeiro e administrativo.
Telefone - 37 9 8837-8358

aguiainformador@gmail.com
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informática

Rio de Janeiro, 28 de Agosto de 2023

A/C: Sr. Ederson A. Kobs

E-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br
Telefone: (46) 9981-4452

ESTADOS

PESQUISADOS

ACRE

ALAGOAS

AMAPA

AMAZONAS

BAHIA

DISTRITO FEDERAL

ISHBiE^ííB

m

MATO GROSSO

MATO GROSSO DO SUL

MINAS GERAIS

PERNAMBUCO

RIO DE JANEIRO

RIO GRANDE DO NORTE

RIO GRANDE DO SUL

RORAIMA

SANTA CATARINA

SÃO PAULO

TOCANTINS

D. OFICIAL DA UNIÃO

PESQUISA SOMENTE NO
TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL (TRF)

PROPOSTA

MENSAL

TRIMESTRAL

SEMESTRAL

ANUAL

TOTAL MENSAL

TOTAL TRIMESTRAL

TOTAL SEMESTRAL

TOTAL ANUAL

QUANTIDADE
DE NOMES

TRFl

TRFS

TRFl

TRFl

TRFl

TRFS

TRFl

TRF2

TRFl

TRFl

TRFl

TRFS

TRFl

TRFl

TRFS

TRF4

TRFS

TRFl

TRF2

TRFS

TRF4

TRFl

TRFl

TRF4

TRFS

TRFS

TRFl

DOUl

TRFl

TRF2

TRFS

TRF4

TRFS

1° NOME ADICIONAL

R$ 57,00

R$ 194,00

TJAC

TJAL

TJAP

TJAM

TJBA

TJCE

TJDF

TJES

TJGO

TJMA

TJMT

TJMS

TJMG

TJPA

TJPB

TJPR

TJPE

TJPI

TJRJ

TJRN

TJRS

TJRO

TJRR

TJSC

TJSP

TJSE

TJTO

D0U2

DIÁRIOS (Poder Judiciário)

TRT14

TRT19

TRT8

TRTll

TRTS

TRT7

TRTIO

TRT17

TRT18

TRT16

TRT2S

TRT24

TRTS

TRT8

TRT13

TRT9

TRTS

TRT22

TRTl

TRT21

TRT4

TRT14

TRTll

TRT12

TRT2

TRT20

TRTIO

DOUS

TCEMG TJMMG

TRT15 TJMSP

TREAC

TREAL

TREAP

TREAM

TREBA

TRECE

TREDF

TREES

TREGO

TREMA

TREMT

TREMS

TREMG

TREPA

TREPB

TREPR

TREPE

TREPI

TRERJ

TRERN

TRERS

TRERO

TRERR

TRESC

TRESP

TRESE

TRETO

CORTESIA

CJF CNJ SEEU PJECOR

STF STJ TSE TST

R$ 576,00

R$ 1.640,00

R$ 3.218,00

R$ 6.325,00

Razão Social; SNAP Informática Ltda

CNPJ: 27,287.226/0001-71

Validade da Proposta: 7 dias

Forma de Pagamento: Boleto Bancáno, Cartão de Crédito

Rua da Assembléia, 10 sala 1614 - Centro
20011-000 j Rio de Janeiro - RJ

(21) 3232-4650 Rio de Janeiro | 0800 770 7627 Demais regiões
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Grifon

GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LIDA
CNPJ/MF: 26.579.777/0003-08

São Paulo/SP - TEL (11) 3186-8100
NIRE-41208463830

anfon{a)qrifon.com.br

São Paulo, 07/08/2023
Válido por 90 dias

A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR
RECORTES ELETRÔNICOS DOS DIÁRIOS OFICIAIS

A Grifon Digital, é atualmente a empresa líder de mercado no segmento de recortes
eletrônicos de todos os Diários Oficiais no país. Fundada em São Paulo para
atendimento exclusivo a órgãos públicos.
É pioneira na leitura dos cadernos relativos aos Poderes Executivo e
Legislativo, principalmente as divisões que veiculam os atos dos Tribunais
de Contas dos Estados e da União (TCE e TCU), ambos de suma importância à
gestão governamental que, até então, somente tinha acesso à informação digital de
publicações emanadas do Poder Judiciário.

Especializada na captação, leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários
Oficiais, tanto em âmbito estadual quanto federal, oferece atualmente o serviço de
leitura e clipping eletrônico em todos os estados da Federação.

As publicações são disponibilizadas diariamente por e-mail, pelo site da Grifon
Digital (mediante login e senha) e pelo aplicativo Grifon Alerta.

VANTAGENS DE SER ASSINANTE

- Envio de Podcast para os e-mails cadastrados;

- Envio diário de Jornal Grifon, um jornal digital que conta com informações do
interesse público, tais como notícias jurídicas, consultas e pareceres, artigos,
jurisprudências e doutrinas;

- Acesso aos recortes através do aplicativo Grifon Alerta mediante login e senha,
um inovador software multiplataforma para gerenciamento dos processos que tem
por finalidade garantir o recebimento dos recortes eletrônicos da Grifon de forma
eficiente, imediata e precisa;

- Acesso aos recortes diretamente pelo site;

- Acesso as Consultas & Pareceres respondidas pelo site;

- Busca das publicações no diário oficia! através de expressões regulares: um
algoritmo que abrange mais de 1 milhão e 800 mil variações da(s) palavra(s)
objeto de interesse, reduzindo a quase zero a margem de erro;

- Leitura dos cadernos legislativos e Tribunais de Contas:

- Seguro-garantia, que certifica que as obrigações contratuais serão respeitadas e
todas as publicações serão entregues em tempo processual hábil. Caso seja perdido
um prazo judicial especificado no Diário Oficial por uma falha da prestação de

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n01748, sala 1906, Cidade Monções - São Paulo/SP
CEP 04571-000 - Tel: (11) 3186-8100



Grifon°

GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LIDA
CNPJ/MF: 26.579.777/0003-08

São Paulo/SP - TEL (11) 3186-8100
NIRE-41208463830
qrifoncíÈc] rifon.com.br

serviços, o Seguro Garantia ressarce o prejuízo decorrente da omissão - até o vaior
de R$ 2 milhões de reais. Válido apenas para os módulos pagantes e mediante
instalação do aplicativo Grifon Alerta;

- Preços especiais para Sustentação Oral no Tribunal de Contas;

- Publicação de Editais nos diários oficiais, mediante cotação;

- Valores especiais para extração de cópias em quaisquer órgãos ou tribunais de
qualquer estado.

- Valores especiais para solicitação de consultas e pareceres através de e-mail.

ASSINATURA

Estamos colocando a sua disposição todos os processos do Diário Oficial da União e
do Estado, conforme detalhamento do Anexo I, que citarem PREFEITURA
MUNICIPAL DE PLANALTO - PR por apenas 12 parcelas de R$ 180,00 - Total
contrato R$ 2.160,00.

Recortes - R$ 180,00

Módulo 1° - União

Módulo 2° - União

Módulo 58° - União - TRF4 - PR/RS/SC/
Módulo 7° - Paraná

Módulo 8° - Paraná

RENOVAÇÃO

A renovação do contrato poderá ocorrer de forma automática, a cada 12 meses,
com o valor atualizado pelo índice do IGPM, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei
Federal 8.666/93, que dispõe sobre o caráter contínuo dos serviços prestados para
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efetuado através de boleto bancário ou por depósito
identificado com o CNPJ, mediante emissão da respectiva fatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O contrato poderá ser pactuado dispensando-se processo licitatório em razão do
valor nos termos do artigo 24, II da Lei Federai 8.666/93.

Por fim, ressalta-se que o presente instrumento será regulado supletivamente nos
termos dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, conforme preceitua o art. 54, § 2° da Lei de Licitações.

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n°1748, sala 1906, Cidade Monções - São Paulo/SP
CEP 04571-000 -Tel; (11) 3186-8100
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GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LIDA
CNPJ/MF: 26.579.777/0003-08

Sào Paulo/SP - TEL(11) 3186-8100
NIRE-41208463830

Griforf

ANEXO z

UN - DOU/STF - Diário da Justiça Eletrônico - Supremo Tribunal Federal
UN - DOU/STJ - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal de Justiça
UN - DOU/TST - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho
UN - DOU/TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral
UN - CSJT - Diário da Justiça da União - Conselho Superior da Justiça do Trabalho
UN - DOU/CNJ - Diário da Justiça - Conselho Nacional de Justiça
UN - DOU/STM - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal Militar
UN - DOU/TM - Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo - Caderno 2
UN - DOU/TM - Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo - Caderno 1
UN - DOU/TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral - Edição
Extra

UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público -
Processual

UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público -
Administrativo

UN - DOU/STJD - Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol
UN - DOÜ/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da Região - AC
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da Região - AP
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1® Região - AM
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - BA
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - DF
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - GO
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - MA
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - MT
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - MG
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - PA
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - PI
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - RO
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - RR
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - TO
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - TRF
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1^ Região - Editais
Judiciais TRFl

UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da l^ Região - Administrativo
UN - DOU/TRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da l^ Região - Eletrônico
UN - D0U/TRF4 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4^ Região - Eletrônico
UN - D0U/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3^ Região - Eletrônico
UN - DOU/CNJ - Diário da Justiça - Conselho Nacional de Justiça - Eletrônico
UN - DOU/STF - Diário da Justiça Eletrônico - Supremo Tribunal Federal - Online
UN - CJF - Conselho da Justiça Federal - DJEN
UN - DOU/STF - Diário da Justiça Eletrônico - Supremo Tribunal Federal - Edição
Extra

DOUl - Diário Oficial da União - Seção 1
D0U3 - Diário Oficial da União - Seção 3
DOUl - Diário Oficial da União - Seção 1 - Edição Extra A
D0U3 - Diário Oficial da União - Seção 3 - Edição Extra A
D0U2 - Diário Oficial da União - Seção 2
D0U2 - Diário Oficial da União - Seção 2 - Edição Extra A
UN - DOU/TST - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho -
Administrativo

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n°1748, sala 1906, Cidade Monções - São Paulo/SP
CEP 04571-000 - Tel: (11) 3186-8100
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Griforf

GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LIDA
CNPJ/MF: 26.579.777/0003-08

São Paulo/SP - TEL (11) 3186-8100
NIRE-41208463830

arifoiKCÍarifon.com.br

UN - DOE/TCU - Diário Oficial Eletrônico - Tribunal de Contas da União -
Deliberações
UN - DOE/TCU - Diário Oficial Eletrônico - Tribunal de Contas da União -
Administrativo

UN - DOE/TCU - Diário Oficial Eletrônico - Tribunal de Contas da União - Especial
UN - PJeCor - Corregedorias - DJEN
UN - Sistema Eletrônico de Execução Unificado - DJEN
UN - DJE/TRF5 - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Federal da 5 Região
- DJEN

UN - DJEN/TRF6 - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Federal da 6
Região - DJEN
UN - D0U/TRF4 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4^ Região - e 2^
Instâncias

UN - D0U/TRF4 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4^ Região - Administrativo
PR - DE/TCE-PR - Diário Eletrônico - Tribunal de Contas do Estado do Paraná
PR - DIOE/PR - Diário Oficial Executivo - Poder Executivo Estadual
PR - DIOE/PR - Diário Oficial Paraná - Comércio, Indústria e Serviços
PR - AMP/PR - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná
PR - DJE/PR - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
PR - DJE/TRE-PR - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná

PR - DEJT/TRT9 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 9^ Região
PR - DJE/TRE-PR - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná - Edição Extra
PR - DEJT/TRT9 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 9^ Região - Administrativo
PR - DJE/PR - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
- Eletrônico

Caso estejam de acordo, favor responder este e-mail com a forma de pagamento,
para que possamos programar em nosso sistema a assinatura e enviar a minuta do

contrato, para que seja assinada e enviada para formalização.

Por oportuno e confiando no sucesso dessa parceria, reiteramos protestos de
estima e consideração.

São Paulo, 07 de agosto 2023.

Carro: Diretoi;

CPF:B31.953.'^48-04
.771.504^

1 26.579.777/0003-08l
GRIFON DIGITAI SERVIÇOS LTDA.

Av. Eng. Utz CaHos Berrini, 174S-Sal# 1903

Cidacte Monções - CEP 04.571-000

'  SÃO PAULO-SP

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n°1748, sala 1906, Cidade Monções - São Paulo/SP
CEP 04571-000 - Tel: (11) 3186-8100



Licitação Planalto - Fernanda

De: thalis@grifon.com.br
Enviado em: segunda-feira, 7 de agosto de 2023 15:35
Para: 'Licitação - Kobs'

Assunto: RE: Orçamento

Anexos: ORÇAMENTO - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR.pdf

Boa tarde, Ederson,

Tudo bem?

Muito obrigado pelo contato e pelo voto de confiança na Grifon.

Sinalizo que estou encaminhando uma proposta venda coerente com suas expectativas, segue anexo o documento
com nossa estimativa.

Em caso de dúvidas estou à disposição, obrigado!

Atenciosamente,
Thalís Felix

Comercial Grifon Digital

^  (11)3186-8100
thalis@arífon.com.br I arifon.com.br

Av Eng Luis Carlos Berrini, 1748, Conj. 1906
São Paulo/SP - CEP: 04571-000

Fale conosco também através das redes Sociais:

in

From: Licitação - Kobs <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Sent: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 08:51

^o: grifon@grifon.com.br
.übject: Orçamento

Bom dia

Poderia nos fornecer orçamento para prestação de serviço ao nosso município?

Atenciosamente

EdersonA. Kobs
Departamento de Licitações

Planalto - PR

00Ü015



MUNICÍPIO DE

plãmltq

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planaito@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N"

240/2018

DISPENSA N° 040/2018

TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 240/2018,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA.

MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede à

Praça São Francisco de Assis, iV 1583, inscrito no CNPJ n" 76.460.526/0001-16, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n" 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n^^ 747.491.029-20, doravante

denominado CONTRATANTE e do outro lado a pessoa jurídica PRIUS

REPRESENTAÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n." 03.361.851/0001-

58, com sede à Praça Nelson Pelegrino, N" 61, Apartamento, Bairro Bom Pastor, na

Cidade de Divinópolis, estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo

Administrador o Sr. Marcilio de Oliveira, brasileiro, empresário, portador do RG n.^'

MG-6.538.194 e do CPF sob n." 963.570.706-10, residente e domiciliado, na Cidade de

Divinópolis, estado de Minas Gerais, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem celebrar o Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 240/2018,

proveniente do Processo Administrativo de Dispensa n" 040/2018, que se regerá

pelas normas da Lei Federal n^' 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores, além das cláusulas e condições aqui estabelecidas, conforme abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO;

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N'^ 240/2Ü18

30^ 000016



S município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

"  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.bf
MuNtcjpío DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85T50-000 PLANALTO - PARANÁ
Parágrafo Primeiro. "Contratação de empresa visando à prestação de serviço de

acompanhamento de publicações em Diários Oficiais Eletrônicos".

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de

prazo e igual valor do Contrato de Administrativo iri 240/2018, pelo período de 12

(doze) meses, com vigência até 28 de agosto de 2023, visando atender as atividades

pertinentes aos serviços continuados do Município de Planalto-Pr.

CLAUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. Pela prorrogação do prazo de 12 (doze) meses, a vigência do

Contrato n'^ 240/2018 passa a ser até 28 de agosto de 2023, podendo ocorrer nova

prorrogação conforme art. 57, inciso 11 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores.

Parágrafo Segundo. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes do decurso

desse prazo, conforme artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro. Com o presente aditivo, fica conferido ao Contrato Originária a

regularidade do credito orçamentário ao exercício financeiro do ano de 2022.

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:

Parágrafo Primeiro. Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da

Economicidade, a administração promove a renovação e prorrogação do Contrato

Administrativo em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que com o

advento da prorrogação a vantagem será da Admini.^ítração Pública, uma vez que í)s

serviços prestados pela CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento

as necessidades da CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os

serviços foram prestados satisfatoriamente e refletem o preço de mercado, sem

contar que os preços serão mantidos durante a vigência e justifica-se ainda que os

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO 240/2018 Página 2
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w município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mail: planalto(â)planalto.pr.gov.br

município de Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

serviços são de natureza continuada não podem sofrer interrupção, pois são

essenciais para as atividades do Município de Planalto.

Parágrafo Segundo. Para a referida prorrogação há previsão contratual contida no

Contrato Administrativo n° 240/2018, assim como, conforme previsão legai

estabelecida no art. 57, inciso lí da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES:

Parágrafo Primeiro. Fica mantido o valor constante na Cláusula Primeira (do objeto)

e Cláusula Segunda (valor contratual) do Contrato Administrativo n° 240/2018, cujo

valor global c de R$ 1.620,00 (um mil e seiscontos e vinte reais), assim como as

condições de pagamento e reajustes contratuais.

Parágrafo Segundo. Como não há alteração de valores neste Termo Aditivo,

considera-se a pesquisa de preços devidamente realizada no Processo Administrativo

de Dispensa n" 040/2018, tendo sido ofertado pela empresa Contratada a melhor

oferta e compatível com os valores de mercado até a presente data.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Parágrafo Primeiro. A Despesa com a execução do í)bjeto do presente contrato, será

atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

00320 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Parágrafo Primeiro. As demais cláusulas e condições ajustadas no Contrato

Administrativo n" 240/2018, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste ato

pelas partes contratantes em todos os seus termos, conforme Contrato Originário

anexo e que integra o presente aditivo para todos os efeitos legais.

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N» 240/2018 Página 3
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* município de planalto
CNPJ:7B.460.52B/000M6

pKpp Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto(â)planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/Pr. para dirimir as questões oriundas

do presente contrato.

Por estarein justas c contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo

contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas,

obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

KUl? t
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MARCILIO DE OLIVEIRA

Prius Representações Ltda.

Testemunhas:

EDpl^N ALUNO KOBS
Rtfn^ 7.393.781-7/PR

lAUrü i íí o ixcwi
CARLA FATiMA MOMBACH STURM

RG 6.772.151-9 / PR

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N® 240/2018

000019



1^ Comprovante de Assinatura Eletrônica ^contraktor

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3;00| em Brasília. Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinatura gerado ern 12/08/2022 às 11:23:45 (GMT -3:00)

TERMO ADITIVO QUARTO

â 10 única do documento: #077oel7ã-f538-43f8-92d8-2fdaíla2834f

l-iasíi <io docAtmcnto ongitidl fS!-lA2!56): c9ü8/ab962.iüc;5-V.j0H6f:\;fa-12f!í'//d-l'Jütíc»Bl-13?9.:í>füb.'J'c>:jya574oivdb74e2b/

Lf.íc Lcg L- cxciunivo ao documcnro número "077ec'17o-fr'.5S 4jtH 92da-2fd.níla2834f c d. .'e Cv-jnsidor.idfi {iailü do mc-smo, rom

Oi niescrttos nos Termos dc- Uso. i •

Assinaturas (1)

yy Marcílio de Oliveira. (Participante)
Assinou em 12/0S/2022 às 08:26:48 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora

l//na'2022 fis U 27:45

(Gíai -3:00)

^08/2022 às 11:26:48
(GMT -3:00)

Evento

Marcílio de solicitou as assinaturas.

Marcílio de Oliveira. (Autenticação: e-mail marcilio@pnus.adv.br: IP:

201.4.89.133) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser

verificada em https://verificador.CQntraktor.com.br. Assinatura com

validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Ari. 10o, §2.

Página 1 de 1
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28/08/2023,14:41 Detalhes - TCE-PR

As informações são declaradas pelas entidades jurísdicionadas e são de sua Inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE DIAMANTE D'OESTE

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
DIAMANTE D'0ESTE, população de 4.557 habitantes GUILHERME PIVATTO JÚNIOR (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 29/07/2023, dados estes referentes a 6/2023

172023/2023

N® Contrato

R$2.720,64

Valor do Contrato

09/02/2023 até 28/02/2024

Período de Vigência

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SEGMENTO DE CAPTAÇÃO, LEITURA E ENVIO DE RECORTES ELETRÔNICOS DE DIÁRIOS OFICIAIS DA UNIÃO E DO
ESTADO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICiPIO DE DIAMANTE D'OESTE/PR.

Tipo Forma de Pagamento A Prazo

/^^lor do Contrato R$2.720,64

Assinatura 09/02/2023

Prorrogação

Regime de Execução Tarefa

Garantia Contratual Sem Garantia

Tipo Ato Contrato Contrato

Prevê SubContratação NÃO

Origem Contrato Própria Entidade

Sem Previsão de Multas Contratuais

As informações deste contrato foram cadastradas dia 20/04/2023, sua última atualização foi dia 20/04/2023, com informações referentes a

2/2023.

Aditivo

A entidade não vinculou nenhum aditivo ao contrato.

Partes do Contrato

Publicação

Convênio

Licitação

Obras

Pagamentos

https;//servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Contrato/ContratoDetalhes/Detalhes?ldContrato=2504180&ldEntidade=12270 000021



11935/A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

Número / Série
11935

A
Emissão 01/06/2023 09:00:42 Incidência

Prest. do Serviço 01/06/2023 Código de verificação 8X61.0X1 Z.EHHF.J5ZU Exigibilidade

Divinópolis (MG)

Exigível

iSS a reter

RPS

Não

Prestador de Serviços
Nome/Razão Social: PRfUS INFORMADOR JURÍDICO LIDA

CPF / CNPJ: 03.361.851/0001-58 Reg.: Simples

Endereço: PRAGA NELSON PELEGRINO, 61 APARTAMENTO - Bairro: BOM PASTOR - Cep: 35500195

Telefone: 3229-5400 Município: Divinópolis - MG Pais: Brasil

Insc. Mun.: 020078 Cod. Mob.: 020078 Insc. Est.:

Email:

Nome Fant.: PRIÜS INFORMADOR DE PUBLICAÇÕES JURÍDICAS

Tomador de Serviços
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRAO

CPF/CNPJ: 77.816.510/0001-66 Reg.:

Endereço: R. OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS. 1000 - Bairro: Centro - Cep: 85601-030

Telefone: Município: Francisco Beltrão - PR Pais: Brasil

Insc. Mun.: Insc. Est.:

Email:

Código do Serviço/Atividade
17.01 - ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA. NAO CONTIDAEM QUTROS ITENS DESTA LISTA, ANALISE. EXAME. PESQUISA.

COLETA.COMPILACAO E FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES DE QUALQUERNATURE2A, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES (3.7694789 %)
* ISS • Correspondente aos Itens de serviço do código tributário municipal ou a LC 116/2003

Discriminação dos Serviços
Descrição Unitário Qtd. Total

Acompanhamento dos atos processuais publicados nos Diários Eletrônicos do
Judiciário do Estado do Paraná em nome do Município de Francisco Beltrão. Mês de
maio 2023- Empenho n® 263/2023- req. compra n® 202920- Conforme 3® termo
aditivo ao contrato 398/2019 - parcela 12/12

R$ 244.16 1.00 R$ 244.16

Observações
VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS MUNICIPAL/FEDERAL R$28.71

Dados bancários:

BANCO DO BRASIL S/A.

AG.: 4583-7 C/C.: 35.000-1

PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

PIS INSS

Tributos Federais

CSLL IRRF COFINS

Detalhamento de Valores

Valor Total da Nota(R$) Deduções Permitidas em Lei(R$)

244.16 0.00

Outras Retenções(R$) ISS(R$)

0.00 —-

Desconto Condicional(R$)

0.00

Desconto lncondicional(R$)

0.00

Base de Cálculo(R$)

Valor Líquido:

Alíquota (®^)

R$ 244,16

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

ESTA NOTA FISCAL NÃO ACOBERTA O TRANSITO DE MERCADORIAS. Gerado porPRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

Recebi(emos) de PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA. os serviços constantes da nota fiscal N® 11935. série A. conforme verificável pelo endereço
eletrônico:

httD://www.nfe-cidades.com.br/dQcumentn/SX61.0X1Z.EHHFJ5ZU

Data: / /

QIViOjoJL
Assinatura:

Pagina 1 de 1
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Zjj=jjj=jX 12425/A

/m wv prefeitura municípal de divínopolis
V  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

Número/Série Emissão 24/08/2023 07:53:40 Incidência Divinópolis (MG) ISSareter Não

Prest. do Serviço 24/08/2023 Código de verificação 1RMY.MMJ9.UH2Y.QQ3M Exigibilidade Exigfveí RPS

Prestador de Serviços
Nome/Razão Social: PRiUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

CPF / CNPJ: 03.361.851/0001-58 Reg.: Simples

Endereço: PRAGA NELSON PELEGRINO, 61 APARTAMENTO - Bairro: BOM PASTOR - Cep: 35500195

Telefone: 3229-5400 Município: Divinópolis - MG País: Brasil

Insc. Mun.: 020078 Cod. Mob.: 020078 Insc. Est.:

Email:

Nome Fant.: PRIUS INFORMADOR DE PUBLICAÇÕES JURÍDICAS

Tomador de Serviços
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOBATO

CPF / CNPJ: 76.970.367/0001-08 Reg.:
Endereço: R. ANTONiO COLETTO, 1260 - Bairro: CENTRO - Cep: 86790-000

Telefone: Município: Lobato - PR País: Brasil

Insc. Mun.: Insc. Est.:

Email:

Código do Serviço/Atividade
17.01 - ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDAEM OUTROS ITENS DESTA LISTA. ANALISE, EXAME, PESQUISA,

COLETA.COMPILACAO E FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES DE QUALQUERNATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES (3,7694789 %)
* ISS - Correspondente aos itens de serviço do código tributário municipal ou a LC 116/2003

Discriminação dos Serviços
Descrição Unitário Qtd. Total
O objetivo do presente contrato é a prestação de serviço relativo à pesquisa e
remessa de publicações dos atos processuais informador jurídico) publicados nos
Diários Eletrônicos de interesse do município de Lobato. - Conforme contrato de n° 240,00 1,00 R$ 240,00
001/2023 compra direta de n° 001/2023 - PARCELA 07.12

Observações
VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS MUNICIPAUFEDERAL R$28,36

Dados bancários:

BANCO DO BRASIL S/A.
AG.: 4583-7 C/C.: 35.000-1

PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA.

Tributos Federais

PIS INSS CSLL IRRF COFINS

Detaihamento de Vaiores

Valor Total da Nota(R$) Deduções Permitidas em Lei(R$) Desconto Condicional(R$) Base de Cálculo(R$) Alíquota (%)

240,00 0,00 0,00 —

Outras Retenções(R$) ISS(R$) Desconto lncondicional(R$)

0,00 — 0,00 Valor Liquido: R$ 240,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

ESTA NOTA FISCAL NÃO ACOBERTA O TRANSITO DE MERCADORIAS. Gerado porPRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

Recebi(emos) de PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA, os serviços constantes da nota fiscal N® 12425, série A, conforme verificável pelo endereço
eletrônico:

httD://www.nfe-cidades.com.br/dQcumentn/1RMYMMJ9.UH2Y.QQ3M

Data: / / Assinatura:
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11734/A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

Número / Série Emissão 02/05/2023 10:38:50 Incidência
11734

A

Prest do Serviço 02/05/2023 Código de verificação 1TOR.HL7Y.DZUV.DOgg Exigibilidade

Dívinópolis (MG)

Exigívei

ISS a reter

RPS

Não

Prestador de Serviços
Nome/Razão Social: PRiUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

CPF /CNPJ: 03.361.851/0001-58 Reg.: Simples

Endereço: PRAGA NELSON PELEGRINO, 61 APARTAMENTO - Bairro: BOM PASTOR - Cep: 35500105

Telefone: 3220-5400 Município: Divínópoiis - MG País: Brasil

Insc. Mun.: 020078 Cod. Mob.: 020078 Insc. Est.:

Email:

Nome Fant.: PRIUS INFORMADOR DE PUBLICAÇÕES JURÍDICAS

Tomador de Serviços
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAiPORA

CPF I CNPJ: 75.741.330/0001-37 Reg.:

Endereço: R. Rio Grande Do Norte, 1000 - Bairro: CENTRO - Cep: 86870-000

Telefone: Município: ivaiporã - PR País: Brasil

Insc. Mun.: Insc. Est.:

Email:

Código do Serviço/Atividade

R$

17.01 - ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDAEM OUTROS ITENS DESTA LISTA, ANALISE, EXAME. PESQUISA,
COLETA,COMPILACAO E FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES DE QUALQUERNATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES (3,7694789 %)

* ISS - Cooespondente aos itens de serviço do cddigo tributário municipal ou a LC 116/2003

Discriminação dos Serviços
Descrição Unitário Qtd. Total

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO RELATIVO A PESQUISA E REMESSA DE
PUBLICAÇÕES DOS ATOS PROCESSUAIS (INFORMADOR JURÍDICO)
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ. CONFORME O B"» TERMO
ADITIVOAO CONTRATO 1817/2018, EMPENHO N^l44/2023 - PARCELA 12/12

Observações

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS MUNICIPAL/FEDERAL R$2g,40

Dados bancários:

BANCO DO BRASIL S/A.

AG.: 4583-7 C/C.: 35.000-1

PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

250,00

PIS INSS

Tributos Federais

CSLL IRRF COFÍNS

Detalhamento de Valores

Valor Total da Nota(R$) Deduções Permitidas em Lel(R$)

250,00 0,00

Outras Retenções(R$) ISS(R$)

0,00 —

Desconto Condlclonal(R$)

0,00

Desconto lncondlclonal(R$)

0,00

Base de Cálculo(R$)

Valor Líquido:

Alíquota (%)

R$ 250,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

ESTA NOTA FISCAL NÃO ACOBERTA O TRANSITO DE MERCADORIAS. Gerado porPRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

Recebi(emos) de PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA, os serviços constantes da nota fiscal N° 11734, série A, conforme verificável pelo endereço
eletrônico:

httD://www.nfe-cidades.com.br/docum6nto/1TQR.HL7Y.DZUV.DOgg

Data: /  / Assinatura:

u
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
p.ANAm 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 29 de Agosto de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Contratação de empresa
especializada para execução de acompanhamento de publicações em Diários Oficiais
Eletrônicos - Informador Jurídico - para atender a necessidade do município de Planalto-
PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Compras e Licitações;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 30 de Agosto de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à Contratação de empresa especializada

para execução de acompanhamento de publicações em Diários Oficiais Eletrônicos

- Informador Jurídico - para atender a necessidade do município de Planalto-PR,

expedido por Vossa Excelência na data de 29/08/2023, com fulcro nos artigos 212 e

216, § 6° da Constituição Federal de 1988. vimos por meio deste, informar que a

despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,

não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelo secretário Marcelo Felipe Schmitt, no valor total de R$1.620,00

(Mil seiscentos e vinte reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON EL^MAR SCHABO
Secretário de Finanças
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Vefeitura Municipal de Planalto - 2023( )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 29/08/2023

órgão/Unidade/Projeto ou AtiJòade/Conta de despesa/Fonte <lefocurso( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET)

13,00.39.00.0)'
00260 E

00290 E

00290 E/

00291 E

00291 E<

»

00291 E

 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 OOOO/OI/07/OOiílO RecursosOrdnários (Livres)

E  00510 051Qrai/07/OC«lO Ta*as - E)erdcio Poder de Potida

EA 00510 0510/01/07/00/00 Taxas - E»rcido Poder de Polícia

MWiiMíaMa

■imiMãmmm
676.000,00

Valor autorizado Vdor atualizado Liquido empenhado

663.664,73

01793 1057/01/07/00/00 Au«lioFinanceiro-OutorgaCréditoTrItwtàioICMS-Ari 5», IndsoV,

00291 EA 01793 1057/01/07/0QO0 AiajlioFinanceiro-OutorgaCrédloTrilautárioICMS- Aft 5®, IndsoV,

SAflOaomOO OUTROSSERVlÇOSDETERCBROS-PESSOAJURtolCA
00380 E 00000 0000/01/D7AXVOO Recursos Ordnérios (Livres)

3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
00390 E 00000 000CV01/D7/0Qa) Recursos Ordinários (Uvres)

«mrtzaçfc.BmaosdaDHfiwrn. 'V.SSS
3.3,00 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
00410 E 00000 00OCV01/ü7/0O^ Recursos Ordinários (Uvres)

Critérios de seleção:

Data do câaio: 29/06/2023
Órgão entre: ^ e 02
Natureza de despesa entre: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90.39.99.00

Total Geral 1.026.000,00

Páginal

Saldo atuai

427.T10.7Si a&STZjm

500.000,00 500.000,00 281.365,66 216634,34

75-000,00 75.000,00 68.116,63 6.881,37

0.00 4.954,01 4.796,56 157.45

0,00 0,00 0,00 0.00

0,00 73.730,72 73.429,90 300,62

ivojtstnf»

150.000,00 235.000,00 176.598,73 58.401,27

^OOO.OÍí'ÍT.1^1 -.112007,03

300.000,00 200.000,00 67,992,97 112.007,03

10ÜC.00 §; iJDOO,oo 0.00 1.000ÃK)

1.000,00 1,000,00 0,00 1.000.00

nfldopor- VIVIANE, na versão: 5532 q

STTJrif» da fonte do ««rcido / EA • Gri^ da fonte de eiercídos anteriores
rs5



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® .../2023
PROCESSO N® /2023

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, lei 14.065/2020 e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de acompanhamento
de publicações em Diários Oficiais Eletrônicos - Informador Jurídico - para atender a

Item Objeto Quant. Unid. Preço unitário Preço máximo
1 Serviço de Acompanhamento

de Publicações em Diário

Oficial Eletrônico - Informador

Jurídico. (Valor integral de
contratação para o período de
12 (doze) meses).

01 UN R$1.620,00 R$1.620,00

TOTAL GERAL R$1.620,00

EMPRESA - PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LIDA

CNPJ N°. 03.361.851/0001-58

VALOR R$ 1.620,00 (Mil seiscentos e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A empresa vencedora do certame deverá encaminhar

automaticamente para os e-mails cadastrados pelo Município de Planalto - Pr., no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os recortes das publicações nos órgãos oficiais

que envolvam o Município de Planalto junto aos seguintes órgãos:

a) Diário de Justiça Federal do Paraná;

b) Diário do Tribunal de Justiça do Paraná;
c) Diário do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná ( 9® Região);
d) Diário do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná;

e) Diário Oficial do Tribuna! de Contas do Paraná;

1

00ÜÜ29



município de planalto
là^áf 76,460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
■  •• E-mail: planalto(3planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

f) Diário Oficial do Poder Executivo do Paraná;

g) Diário Oficial do Paraná - Comércio, Indústria e Serviços;

h) Diário Oficial do Municípios do Estado do Paraná;

I) Diário do Conselho da Justiça Federal;

j) Diário do Conselho Nacional de Justiça;

k) Diário do Conselho Nacional do Ministério Público;

I) Diário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

m) Diário do Superior Tribunal de Justiça;

n) Diário do Supremo Tribunal Federal;

o) Diário do Tribunal de Contas da União;

p) Diário do Tribunal Regional Federal da 1® Região;

q) Diário do Tribunal Regional Federal da 2® Região;

r) Diário do Tribunal Regional Federal da 3® Região;

s) Diário do Tribunal Regional Federal da 4® Região;

t) Diário do Tribunal Regional Federal da 5® Região;

u) Diário do Tribunal Superior do Trabalho;

v) Diário do Tribunal Superior Eleitoral;

w)Diário Oficial da União.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
o recebimento com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Planalto - PR, ... de Agosto de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO_pE

ELMÍMJÚ

município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ... /2023

DISPENSA N° .../2023

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n®

747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente inscrita no CNPJ sob n.° com
sede , , na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador o , brasileiro, comerciante, portador do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado, em

Preço máximo

R$1.620,00

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para execução de acompanhamento de publicações em Diários
Oficiais Eletrônicos - Informador Jurídico - para atender a necessidade do município
de Planalto-PR. Conforme abaixo segue:
Item Objeto Quant. Unid. Preço unitário Preço máximo
1  Serviço de Acompanhamento 01 UN R$1.620,00 R$1.620,00

de Publicações em Diário

Oficial Eletrônico - Informador

Jurídico. (Valor integral de
contratação para o período de

12 (doze) meses).

TOTAL GERAL R$1.620,00

CLÁUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Contrato Administrativo n° .../2023 - DISPENSA N° .../2023 Página 1
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município de

blanãliq
«« ̂ «nA MNrihv/

município de planalto
CNPJ: 76.450,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 I 02.103.04.122.04Q2.2Q07 | 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ .... (...), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente
Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços com
apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

Parágrafo Primeiro — A Contratada deverá encaminhar
automaticamente para os e-mails cadastrados pelo Município de Planalto - Pr., no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas os recortes das publicações nos órgãos oficiais
que envolvam o Município de Planalto:

Parágrafo Terceiro - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em
parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos logo após o recebimento da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas prestação do serviço, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
b. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

Contrato Administrativo n®..72023 - DISPENSA N° ..72023 Página 2
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município oe

BLã^LJQ

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

c. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo
servidor do Serviço de Saúde;
d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a. A Contratada deverá encaminhar automaticamente para os e-mails
cadastrados pelo Município de Planalto - Pr., no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas os recortes das publicações nos órgãos oficiais que
envolvam o Município de Planalto junto aos seguintes órgãos:
1. Diário de Justiça Federal do Paraná;

2. Diário do Tribunal de Justiça do Paraná;

3. Diário do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná ( 9® Região):

4. Diário do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná;

5. Diário Oficial do Tribunal de Contas do Paraná;

6. Diário Oficial do Poder Executivo do Paraná;

7. Diário Oficial do Paraná - Comércio, Indústria e Serviços;

8. Diário Oficial do Municípios do Estado do Paraná;

9. Diário do Conselho da Justiça Federal;

10. Diário do Conselho Nacional de Justiça;

11. Diário do Conselho Nacional do Ministério Público;

12. Diário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

13. Diário do Superior Tribunal de Justiça;

14. Diário do Supremo Tribunal Federal;

15. Diário do Tribunal de Contas da União;

16. Diário do Tribunal Regional Federal da 1® Região;

17. Diário do Tribunal Regional Federal da 2^ Região;

18. Diário do Tribunal Regional Federal da 3^ Região;

19. Diário do Tribunal Regional Federal da 4^ Região;

20. Diário do Tribunal Regional Federal da 5® Região;

21. Diário do Tribunal Superior do Trabalho;

22. Diário do Tribunal Superior Eleitoral;

23. Diário Oficial da União.
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MUNICÍPIO OE

BLANALTO

município de planalto
CNPJ;76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3. Substituir, reparar ou

corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d. Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar

ao Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa

ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
f. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos

os tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham

a incidir sobre o objeto do Termo de Referência;

g. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que

definam suas obrigações;

h)A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de

Imposto de Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTFIATO

A CONTFRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLAUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTFÍATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou

parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e

legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do

contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à

empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que

em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato.
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MUNICÍPIO DE
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;

d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia
comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia

autorização do CONTFRATANTE, associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente

Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,

assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

i) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste

Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinada o CONTF^TANTE e exaradas

no processo administrativo a que se refere o contrato amplo

conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada. Impeditiva da execução deste Contrato.
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Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°.

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e

outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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QUARTA ALTICRAÇAO CONTRATlfAÍ.

PRIUS \iKVHESmiAÇC)KS IJDA

CNIM: (LU61.851/0001-58

MARLON l)K OLIVICIRA, brasileiro, casatio sob regime de corniinhilo parcial de bens. l-.mprcsár^io.
nascido no dia 07.11.1074, residenic e domiciliado nesln cidade de Uivinópolis-MCi, na Roa Rom Sucesso, n" 620.
apr 101, bainx> Aniònio l-onseca, Clil»; 35501-04.5. p<irlndor do CPÍ sob n'' 005.007.646-16 e KG MC<-6J22.H16
expedida \^h SSP/MCi c MARCILIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhilo parcial de bens.
l-mprcsi^rio. nascido no dia 28.04.1977. rcsidenie e domiciliado nesfa cidade de Divin6polis-Mff. na Praça c snn
Pclccrino. iP' 61, Aparlamcnlo. Bairro Bom Paslor. CI:P.: .15.500-195. nesta cidade de Divinópolis M i. porlat or o
CPl-%ob n^ 963.570.706-10 e RG MG.6.538.194 e\pedida pela .SSP/Míi únic<»s s/icios componentes da M^ie<fncie
limitada denominada PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA. registrada no Cartório de f
Documentos e txígistro civil de pessoas jurídicas dc Divinópolis/Míi. sob o n" cm de
no prxxlocolo A n'' 6 sob \f 27554 nos 16.08.1999. inscrita no CNPJ sob o n' 03.36l.8?l/00OI-58.
comum acordo, promoverem a .seguinte alleraçilo e consolidaç;1o cm seu Contrato Social:

PRIMEIR/V - DA ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL

A empresa que tinha como objetivo social a prestação dc serviços de ^ ^o'oNcrifo
assessoria no acompanhamento de processos em gerai, passará a ter a partir da prescn ca
social de prestação de serviços de assessoria no acompanhamento de processos.

SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

A empresa que girava sob denominação soeial de PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA. pa^ri a girar
partir da presente data IO/I 1/2022, com a denominação social de PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTD, .

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

CNPJ: 03.361.851/0001-58

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

A empresa passa a girar sob a denominação social de PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA, e sua
sede é na Praça Nelson Pelegrino, 61, Apartamento, Bairro Bom Paslor, CEP.: 35.500-195, nesta cidade de
Divinópolis - MG., ficando eleito e Jpro omarca de Divinópolis, Minas Gerais, para qualquer ação tundada
neste contrato.

Digitalizado com CamScanhêr
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

*  CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capilnl social c de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos cm 5.000 (cinco mil) quotas, no dc
R$ 1,00 (Uni real) cada unia, tolalincntc intcgralizado cm moeda corrente do país c assim distribuí o entre os so

MARCÍLIO DEOUVI-IRA
MARLON DE OLIVEIRA

TOTAL

2.500 QUOTAS
2,500 QUOTAS

5.000 QUOTAS

R$ 2.500,00

R$ 2.500,00

R$ 5.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO SOCIAL

A empresa tem o objetivo social de prestação de serviços de assessona no acompanhamento de pro

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME COMERCIAL
A empresa será administrada pelos sócios MARLON ̂^J^^^^XÍ^^odendo assinar quaisquer documentos,

quais competem a função de representação da empresa sociail sendo vedado o uso
?un.os ou sepan.damen.e. a™ ,«a se em aval. fianças, endossos dejuntos
da denominação social em negócios
favores e etc.

CLÁUSULA QUINTA - RETIRADA PRÓ-LABORE

Renda.

CLÁUSULA SEXTA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

^  A empresa continua podendo a qualquer tempo, abrir filiais c outros estabeleoime.itos no pais ou fora dele,
por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS LUCROS E PERDAS

Os sócios continuam tendo participação nos lucros e perdas da empresa na seguinte proporção:

MARCÍLIO DE OLIVEIRA
MARLON DE OLIVEIRA,
TOTAL

2.500 QUOTAS
2.500 QUOTAS
5.000 QUOTAS

50% (cinqüenta por cento)
50% (cinqüenta por cento)
100% (cem porcento)

jr? r-^

Digitalizado com CamScanner
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QUARTA ALTKRAÇAÒCONTHATUAt.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DP, DURAÇAO DA .SfK IPDADK P TPRMINO DÍI F.XPRCkTO
SOCIAL

A cmpn^sa iniciou SUM alividnclc, cm 15 .Ic julho <Ic IW c «u pni/o .Ic ,íur.iv.1o ^crú por .empo
iudCcrminado, Icnuinando seu cxcicfcío social cm } I de de/emhfo dc cad.s ano

CLÁlisSULA I^ONA irFeSsSÂC) DK QUOTAS
As quotas dc capilá sío indivisíveis c nflo

consentimento dos outtos stíXs a quein ncn „ «licfaçilo eonlmlunl pertinente,
para aquisição, sc postas á venda, fonuoli/ando. sc rcnli/nda

cUvsu.A„to.,A-,,o,A»svonos^»^
Falecendo ou interditando um dos sócios, a s^it P ^ j remanescente, o valor d.

• ™ - "■

seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS
.  . I «..i/tr. ínciircrtc (>m nua

r-í DÉCIMA PRIMEIKA-uti-i^is/vv'^^

1 ,^.0. A. -
responsabilidade criminal.

efeito.
E estando os sócios, justos e contratados, assinam este instrumcuto em trCs vias de igual teor c para o mesmA.

Divlnópolis-MG, 10 de Novembro de 2022.

MAttLON DE OLIVElitA
CPF: 005.907,646-16

IRV

DtVIN

Digitalizado com CamScanner
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V»1ofFlnat:R$ 285.61 -lSS:R»10,16 Bfw
Consulte ■ vaMaOe òesle Saio no »8e; httpsV/aatos.tjfng.Jus.hr
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fa2enda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

CNPJ: 03.361.851/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:20 do dia 28/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/01/2024.

Código de controle da certidão: 109E.BOD1.3606.5652
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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28/08/2023,14:37 Portal do Cidadão

Prefeitura Municipal de Divinópolis
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS REUTIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

RAZÃO
SOCIAL- INFORAAADOR JURÍDICO LTDA

CNPJ: 03.361.851/0001-58

Ressalvado o diYeito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do
contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de
ultimação nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples
Nacional), CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em
nome do Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de
competência e administrados pelo Poder Público Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no
âmbito desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda
Pública Municipal.

Emitida em: 28/08/2023 14:37:04

Válida até o dia: 26/11/2023

Código de controle da certidão: 77C411987FD3230646EE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da
Prefeitura Municipal de Divinópolis

www.divinopolis.mg.gov.br

https://cidadao.divinopoíis.mg.gov.br/portalcidadao/í/075f539f0b7223f116d2c85c4ce1 b1752fccb0db1 fd92284312b3331 Ofbl 99ef6050e9373e0f36 1 /I

000042



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.361.851/0001-58

Certidão n°: 29898819/2023

Expedição: 26/06/2023, às 09:54:03

Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRIÜS INFORMADOR JURÍDICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.361.851/0001-58, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Certifico estar registrado neste cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor, conforme número de registro e
livro acima.

í'^\

CONTRATO SOCIAL

PRIUS REPRESENTAÇÕES LIDA.

Marton «te Oliveira, C.P.F. 005.807.646.16.
brasileiro, solteiro, rnaier, ccnterciante, natural
de Oivin6poiis/MQ. nascida em 07/11/1S74,
re^denle e domlciBado nesta ddade de

DMnópc^isiMG. ô Rua Vinícius de Moraes
No. 1v280 - Btdno S3o Judas Tadeu.
portadora d Cédula de Identidade No. MG 6
222.836, expedida pefô S.SPÜG. e
MaroUio de Oliveira CPP. 963.570.706-10,
brasil^ro s^teiro, maior, comerciente, natural
da DMnopoüs/MG, nascia em 28/04/1977,
residente e domieIBada neste cidade de
Otvin6polis/MG. à Rua VInfdus de Moraes
No. 1.280 - Bairro SSo Judas Tadeu.

resolvem da pleno e cwnum acordo consfiulr
umasodedado porcot^de responsablBdade
llmtiada e o tezem baseados nas aoguintes
cláusulas e condições:

1) A sociedade terá a denomirta^o soda! de
PRftiS RgPflaESEMTACÕgS LTDA.. com sede e foro neste ddade de
CHvfoópofisfflUG. àRua Vlnlt^ da Moraes No. 1280'Bairro SSo Judas Tatteu. A
sodedade terá seu Inicio de atividades em 15 de Julho de 1.999.

2) A sociedade será por cotes de
RasponsabSdade Undtada, sendo a responsabilidade dos quotistas RmHada á
Importfoida IdiEú do capHaf sod^

3) A sociedade náò possui filiais, podendo
^itrdantó Bbri<tesem-quatquer parta dotorrftóiio nadonai.

4) A sOdettede terá como objetivo sodai a
prestação dó swviços d» RBfRESENTAÇÃO COUERCIAL o SBRVÍÇOS DE
ACESSÓRIA NO ACOIlmANHA^^^TO DE PROCESSOS EM GERAL Sendo

que o prazo de duração da sodedade será por tempo indeterminado.

5} O capita] sociai será de 1^ 5.000,00 (dnco mil
reais}, dbncSdos em 5.000 (drtco mil) cotas, no rrafor unitário de R$ 1.00 Ouim resQ.
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
PRAÇA DO MERCADO. 299 - CENTRO - Dlvinópolis-MG

Maria da Conceição Barbosa-Oficiai

Livro A

e ft» totalmente subscrito e tnteyafeatfo ̂ conw»te <*<> «« ato da

5a) O quodsta Marion de Othmíra»sidíserove e
totefflanza R$ 2.500,00 (dda mB e «lulnhentes real^. dMdldos em 2500 (duas mn
oJiWwnlas) celas, no vdor unHárfo do R$ 1.00 (hum real).

5b) O quotista MareSio de Oliveita subscreva o

inteniaBza R5 2500^0 (dois ntil e quWwrtos reate), tfvkBdos em 2500 (di»s mil
orientas) cotas.iw vaíorimítârtedo R$ 1.00 (hum real).

6) A geiôfaáa e adnrtftísifaçâo da sodectede ecrá
exerckfa por ambos o« quotetas. oompetínde-lhes asaSnaiem ímfivWiK^^
em cor^ todos o
selam elas perante cBentes, femooedoies. repartições l^artler^
economia miata e quaterprer «riras. ̂'toando ^
meneimtedas nesta rtówula a eonfrrfm eminôstónM smciedade/podendõ Mslrar twio o cp« for necessdfto paia a contrate^ d^
eitmrtelta»8.Fteaesíabeleddoqu88d«»m&«^««W da empresa nâo poderá

«Ia.f9uwna hanfifido detefCOlroS.

7) Somwte o quotista ÍSailoo de Oliveira, terá
dhdto a uma r^ada mensal a tf&rio de Pr6-Ubore. para suas
particulares, que poderá ser «lavada alô o máximo P«to»tojpw 'fj® ̂ soá levada è débito <fa conta de despesas ̂als ou conta substituta.

8) O fetedmonto de qualquer uma das sôdas
teq>oflaiâ ra rSssdaçáo da sociedade, Obrigand^

6ei Of^f^nento rtes cláusulas e cowfiçôes deste contrato o das
loconar.

9) Será reaiOaado anualmente em 31 de
Dflflcanbroumbaiançodoapuraçaoderesutedo. Hawsndo lucrosserao ttado^

<fesua pailic^saçflo no ca^ social. E do Igualforma no caso do prquí».

10^ Antoas as qi»8stas decíwam sdj a
maneiBaMk»^ in<»gii«l» 'q»««*Pyg*'A 'Ü!?-'5!.''^fgü!.!S
pioastoOes do aiqiÃmntento déste contrato no Otetorw ̂ a» Lei
JtniiScBS da OhrinópoBs, eortfwmo o previsto no Iton W do Artigo 38 da Ul
472SI6S.

11) Os casos oirissos dasto contrato seiflo
rosrrtvWos do acento com a tegislaçao em >rigente.

2dc3
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
PRAÇA DO MERCADO, 299 - CENTRO - Divinópolis-MC

Maria da Cooceiçâo Barbosa-Oficial

Livro A

E por assim «rtarem iietos © contratados,
usitnm o piewito WmíBWto rá 03 (Ms) vIM M IgiM (bnns a tsw. Ind» a
pÁnsM lara leslslia a aBiuivanianto ha Cat^ de Pwsoas JurW
Oivinópois O as danais seiflo devolvidas para uso doa rjuoüstas.

Dh^nópoSs/MG. 17 da ahodio de 1.999

Marton dãCSWtílna

Afr^iiAiCL-

Mafxdlio de Oliveira

eira

fSjSPMQ.

testemunhas

Márcio Deibretâ Leonardo
CRC/MO 28.979

Sbimtd 1^»hpd*
•04KI «T«ia • CBOdfà tâdn
OT »va.ft»s.«r«>4»

BsraieessH®
EffiHSUs cna. a Ksss»

í3:3^XA4^v2:eí±2 7

cirtít tetBi» BíiUd *»i« K«C.«. ̂

Dou fé. Divinópolis, 09 cíémaio de 2018.

Elisandra Aparecida Tibúrclo - Escrevente

íl74li

CiiaSgo Ato IqQU. Emohananta 133 1 Recampa | TFi To»l

SS01-1 CuliilSo Pi 1 1 RSIOP? RSO.Oa| Rtopej RS6.02 RS23.fi5

S5Q24 FoSiaAAdOtUlPji 2 Rsaze RSP.ul RS0,1«ÍrS0,« RS3.00

Toul RI18P% t»0,92Í R»1,iqfiS«,50l RS 25.63

pn««r JedicHrte • TJMC • CVrrecrd»rt»^«» ©r

I- onda CAKTOBIO Rtc. TtT. OOC. £ OVtL T. JURlDlCaS

Selo Número: BXK55347
C6digat S$7a.S3^.S99X3«ll
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ALTERAÇÃO CONTRATUAE
SOCIAE PRIUS

REPRESENTAÇÕES LTDA.

Marlon de Oliveira, C.P.F. 005.907.646-16,
brasileiro, solteiro, maior, comerciante,
natural de Divinópolis/MG, nascido em
07/11/1974, residente e domiciliado nesta
cidade de Divinópolis/MG, à Rua Vinícius de
Moraes No. 1.280 - Bairro São Judas Tadeu,

^  portadora d Cédula de Identidade No. MG 6
222.836, expedida pela S.S.P.M.G. e
Marcílio de Oliveira C.P.F. 963.570.706-10,
brasileiro solteiro, maior, comerciante, natural
de Divinopolis/MG, nascido em 28/04/1977,
residente e domiciliado nesta cidade de
Divinópolis/MG, à Rua Vinícius de Moraes
No. 1.280 - Bairro São Judas Tadeu. únicos
sócios da firma "Prius Representações Ltda"
com contrato social registrado e arquivado no
cartório do 1° ofício de Divinópolis (MG), sob
o N°. 3679, no livro A-25, fls. 000- Apontado
no prot. A N°. 6 sob o N°. 27554 em
16/08/1999, resolvem pelo presente altera-lo
e o fazem nas seguintes cláusulas e

f  condições:

1) A sociedade continuará a denominação social
W  de PRlüS REPRESENTAÇÕES LIDA., com sede e foro nesta cidad6.^cÉ

Divinópolis/MG, à Rua Vinícius de Moraes No. 1.280 - Bairro São Judas Tadeu. A
sociedade terá seu início de atividades em 15 de Julho de 1.999.

^  2) A sociedade continuará sendo por cotas de
'  Responsabilidade Limitada, sendo a responsabilidade dos quotistas limitada à
'  importância total do capital social.

3) A sociedade não possui filiais, podendo
entretanto abri-las em qualquer parte do território nacional.

4) A sociedade continuará como objetivo social a
prestação c/e sorviços c/e REPRESENTAÇÃO COMERCIAL e SERVIÇOS DE
ACESSÓRIA NO ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS EM GERAL Sendo
que o prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.
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5) O capital social continuará sendo no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco mil) cotas, no valor uniténo
de R$ 1,00 (hum real), e foi totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente do país, no ato da assinatura do presente Instrumento na seguinte
proporção: ^ r ■ í .

6) A gerência e administração da sociedade
continuará sendo exercida por ambos os quotistas, competindo-lhes
assinarem individualmente ou em conjunto todos e quaisquer documentos para
todas e quaisquer finalidades, -sejam ;?íêlâsap^rante clientes, fomewdor^.
repartições públicas, entidades de ecóriómia mista e quaisquer outras. Ficando
também autorizado aos quotistas mencionadas nesta cláusula a contratar
empréstimos bancários em nome da sociedade, podendo assinar tudo o que for
necessário para a contratação destes empréstimos. Fica estabelecido que a
denominação social da empresa não poderá ser empregada em negocios de favor
no benefício de terceiros.

7) Somente o quotista Marcílio de Oliveira,
passará a ter direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, para suas
despesas particulares, que poderá ser elevada até o máximo permitido por lei e
cuja importância será levada à débito da conta de despesas gerais ou conta
substituta.

8) Continuará em pleno vigor as demais
cláusulas e condições contratuais, desde que aqui não tenha sido modificado,

E. por assim estarem justos e contratados,
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, indo a
primeira para registro e arquivamento no Cartóno de Pessoas Jurídicas
Dívinópolis e as demais serão devolvidas para uso dos quotistas.

Divinópolis/WIG, 24 de Março de 2.000

Mãrlon de Oliveira

rio
Marciiio de Oliveira

TESTEMUNHAS

Teixeira

«8497} S.S.P.M.G.

Márcio Dsllarôtti Leonardo
CRC/MG 28.978
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PWUS REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 03.361.851/0001-58

MARLON de OLIVEIRA, brasileiro, casado no regime de comunh^

^WMfrl^e^C^toVidentid^n* Ma^,2Z2-83É ̂ xpedidi p«lo SSFJMG e S^CÍIiO OE
OLÍVEÍ3RA, brasileiro, casado no regime de^munl^ p^ial de
28 04.1977, residente e domiciliado nesta cidade de Divinopote-MG na Rua Vimcius ee w

hiS:? SôíS ísí.:£iií'd." p'Sá'ai5ESSç'SEE iTD^' -Trisi;;".-idS"??.™ ««.•
Documentos e Registro Civil /esso^ no CNPJ sob n°
riéStoiV— de Tomum acordo, promoverem a seguinte alteração e consolidação em
seu contrato social:

pbimeira-daad^^^çãodos^^^

sociedade tais como em aval, fianças, endossos de favores e etc.

<5TrrTW>A - RETIRADA PRÓ-LABORE - Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a
título de pró-labore, no valor nunca inferior a um salário mínimo vigente no pais, po en o Ss,r e ev
o limite máximo permitido pela legislação do Imposto de Renda.

rONTOATO SOCIAL consolidado

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

A sociedade continua girando sob a denominação social de
LTDA, sua sede continua na Rua Vinícius de Moraes n" 1.280, _ Minas Gerais, para
nesta cidade de Dívinópolis-MG, o foro continua eleito o da comarca de Divinópolis Minas uera p
qualquer ação fiandada neste contrato.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO CAPITAL SOCIAL

O capital social continua de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco mil) cot^,
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, e assim
distribuído entre os sócios:

MARCÍLIO DE OLIVEIRA 2.500 QUOTAS R$ 2.500,00

MARLON DE OLIVEIRA 2.500 QUOTAS RS 2.500,00

^  TOTAL 5.000 QUOTAS RS 5.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO
EXERCÍCIO SOCIAL

A sociedade iniciou suas atividades em 15 de julho de 1999 e seu prazo de duração continua
sendo por tempo indeterminado, terminando seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A re^onsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem
solidariamente pela integralização do cq)ítal.

CLÁUSULA QUINTA - OBJETIVO SOCIAL

A sociedade continua tendo o objetivo social de prestação de serviços de representação
comercial e serviços de assessoria no acompanhamento de processos em geral;

CLÁUSULA SEXTA-ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME COMERCIAL

A sociedade passa a ser administtada a partir desta data, ou seja, 06.08.2012, pelos sócios
MARCÍLIO DE OLIVEIRA e MARLON DE OLIVEIRA, aos qiwis competem a firação de
representação da sociedade em juiz» ou fora dele, podendo assinar quaisquer documentos juntos ou
separadamente, em que se fizer necessário do cumprimento dos seus objetivos sociais sendo vedado o uso
da denominação social em negócios estranhos aos objetivos da sociedade tais como em aval, fianças,
endossos de fevores e etc.

CLÁUSULA SÉTIMA - RETIRADA PRÓ-LABORE

Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, no valor nunca
inferior a um salário mínimo vigente no país, podendo ser elevado ate o limite máximo permitido pela
legislação do Imposto de Renda.

CLÁUSULA OTTAVA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade continua podendo a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos no país
ou fora dele, por ato de sua ger^cia ou por deliberação dos sócios. | n
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SEGXJWDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA NONA - DISSOLUÇÃO DA SOOEDADE

O falecimento, a interdição, e inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução
da sociedade, permitirão aos sócios remanescentes admitírem novo sócio para a continuidade da empresa.
Os herdeiros do sócio falecido ou interditado, optarão por continuarem ou não na sociedade, se optarem
pela sflfda, serão reembolsados de seus haveres apurados em balanço na data do evento, em até três
parcelas mensais e iguais, corrigidas pelo índice de inflação oficial na época.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS LUCROS E PERDAS

Os sócios continuam tendo participação nos lucros e perdas da empresa na seguinte proporção:

MARCÍLIO DE OLIBEIRA 50 % (cinqüenta por cento )

MARLON DE OLIVEIRA 50 % ( cinqüenta por cento )

TOTAL 100 % (cem por cento)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes
previstos em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer a administração da sociedade,
conforme disposto no Artigo 1.011, parágrafo 1® do Novo Código Civil^002, cientes de que, qualquer
declaração &lsa importa em responsabÜidade criminal.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em três vias de igual teor e
para o mesmo efeito.

Divinópolis-MG, 06 de agosto de 2012.

r

MARLON DE OLIVEIRA

CPF; 005.907.646-16

CARTORIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

Regístrodo sob o n° 13.182, no livro Â-45.
Apontado no protocolo A-12 sob o n' 65476 em 20/06/2012.
Anotado à mnrgom do reg. n® 3679, livro A-25, fls.]74-V.

OlvíHópolis, 21 de agosto de 2012.

/) / . ^ /

UVÉIBA

000052



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 03.361.851/0001-58

MARLON DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, Empresário,
nascido no dia 07.11.1974, residente e domiciliado nesta cidade de Divinópoiis-MG, na Rua Vinícius de Morais, n"
1280, bairro São Judas Tadeu, CEP: 35501-265, portador do CPF sob n® 005.907.646-16 e RG MG-6.222.836
expedida pela SSP/MG e MARCÍLIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
Empresário, nascido no dia 28.04.1977, residente e domiciliado nesta cidade de Divinópolis-MG, na Rua Vinícius de
Morais, n° 1280, bairro São Judas Tadeu, CEP: 35501-265, portador do CPF sob n® 963.570.706-10 e RG MG-
6.538.194 expedida pela SSP/MG únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada PRIUS
REPRESENTAÇÕES LTDA, registrada no Cartório de Registro de Ttítulos e Documentos e registro civil de
pessoas jurídicas de Divinópolis/MG. sob o n® 3679, no livro A-25, fls 000, apontado no protocolo A n® 6 sob n®
27554 aos 16.08.1999, inscrita no CNPJ sob o n® 03.361.851/0001-58, resolvem, de comum acordo, promoverem a
seguime alteração e consolidação em seu Contrato Social:

PRIMEIRA -ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

A empresa que tinha sua sede situada na Rua Vinícius de Morais, n® 1280, bairro São Judas Tadeu, CEP:
35501-265, nesta cidade de Divinópolis-MG, passa a ser na presente data, ou seja, 08/07/2021, na Praça Nelson
Pelegrino, n° 61, Apartamento, Bairro Bom Pastor, CEP.: 35.500-195.

CONTRATO SOCIAL CONSOTJDAnO

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

A empresa gira sob a denominação social de PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA, e sua sede passa a ser
na na Praça Nelson Pelegrino, n® 61, Apartamento, Bairro Bom Pastor, CEP.; 35.500-195, nesta cidade de
Divinópolis - MG., ficando eleito e foro da Comarca de Divinópolis, Minas Gerais, para qualquer ação fundada
neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco mil) quotas, no valor de R$
1,00 (Um real) cada uma, totalmente integraJizado em moeda corrente do país e assim distribuído entre os sócios:

MARCÍLIO DE OLIVEIRA
MARLON DE OLIVEIRA

TOTAL

X

2,500 QUOTAS
2.500 QUOTAS

RS 2.500,00
R$2.500,00

RS 5.000,00

X-
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO SOCIAL

A empresa tem o objetivo social de prestação de serviços de representação comercial e de serviços de
assessoria no acompanhamento de processos.

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME COMERCIAL

A empresa será administrada pelos sócios MARLON DE OLIVEIRA e MARCÍLIO DE OLIVEIRA, aos
quais competem a função de representação da empresa em juízo ou fora dele, podendo assinar quaisquer
documentos, juntos ou separadamente, em que se fizer necessário do cumprimento dos seus objetivos sociais, sendo
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos objetivos da sociedade tais como em aval, fianças,
endossos de favores e etc.

CLÁUSULA QUINTA - RETIRADA PRÓ-LABORE

Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, no valor nunca inferior a um
salário mínimo vigente no país, podendo ser elevado até o limite máximo permitido pela legislação do Imposto de
Renda.

CLAUSULA SEXTA - FILLAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A empresa continua podendo a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos no país ou fora dele,
por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS LUCROS E PERDAS

Os sócios continuam tendo participação nos lucros e perdas da empresa na seguinte proporção:

M.-\RCÍLIO DE OLIVEIRA 2.500 QUOTAS 50% (cinqüenta por cento)
MARLON DE OLIVEIRA 2.500 QUOTAS 50% (cinqüenta por cento)
''^OTAL 5.000 quotas 100% (cem por cento)

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO
SOCIAL

A empresa iniciou suas atividades em 15 de julho de 1999 e seu pitizo de duração será por tempo
indeterminado, terminando seu exercício social em 31 de dezembro ds cada ano.

CLÁUSULA NONA - CESSÃO DE QUOTAS
As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento dos outros sócios, a quem Jica^a&e^wado, em igualdade de condição e preço, o direito de preferência
para aquisição, se postas à venda, forma|i^í<qp^^rea]izada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

X

x-
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TERCEDRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FALECIMENTO DOS QUOTISTAS

Falecendo ou interditando um dos sócios, a sociedade prosseguirá suas atividades com os herdeiros
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou não existindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, na data da sua resolução,
verificado em balanço especialmente levantado.

Paráprflfn único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçao a
seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS
Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei

ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercerem a administração da sociedade, conforme disposto no
artigo 1.011, parágrafo 1® do Novo Código Civil/2002, cientes de que, qualquer declaração falsa importa em
responsabilidade criminal.

E estando os sócios, justos e contratados, assinam este instrumento em três vias de igual teor e para o mesmo
efeito.

Divinópolis-MG, 08 de Julho de 2021.

MARLON DE OLIVEIRA

CFF: 005.907.646-16

KIO REO. TtT. DCX^ E CIVU. P. JURÍDICAS
MwU dl Contflcio Butwn - Otklila

PRAÇA DO MERCADO. 299 - CEMTRO

CMigo (dioi-o Qeoi>9 9101-6

PROTOCOtO N» BráíS RfiO 3678 - UV128.* . PAO 87 -AV tf 8
Uvinátiolii. U6.21M itillio do 2021.

Alexandrino Cardoso - SubstiUU

Da Eino IS3 Rec Tjy TsW

167.73 6:39 to.o< 88.38 244.81

Poder JuiScUdo • TJMO - Comgodaita G<nl d* Justiça
i> oRciocARRNao itea Edin.VSUii!oicAs

SELO DE COHSUITA: EPZÍWZ8. COd Scg.; 2SSA018r.7JSB.ieS9
Quiiuidida 00 MSS pntlcadoj; 8

MoW pnticadotj) porAlesonddno Csfdaso. SvBsimxo
Emsh 177.77 • TPJ; 88.35 • ViMi fiiulr 238.12 -133:8,38

Sonsiitta • vtSdadAditU Seto no sno; httpfd'x«loAl|m8ju*.t»[£P
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Data da consulta: 20/01/2023 14:07:20

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 03.361.851/0001-58

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange Iodos os esiabelecímentos da empresa

Nome Empresarial: PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007
Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEÍ)

J Existem
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28/08/2023, 14:42 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.361.851/0001-58

PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

RUA VINÃ CIUS DE MORAIS 1.280 / SÃ?0 JUDAS TADEU / DIVIIMOPOLIS /
MG / 35501-265

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2023 a 18/09/2023

Certificação Número: 2023082000453667350624

Informação obtida em 28/08/2023 14:42:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 000057
1/1



CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
26/06/2023

CERTIDÃO VALIDA ATE:
24/09/2023

NOME: PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

CNPJ/CPF: 03.361.851/0001-58

LOGRADOURO: PRAÇA NELSON PELEGRINO

COMPLEMENTO:

DISTRITO/POVOADO:

BAIRRO: BOM PASTOR

MUNICÍPIO: DIVINOPOLIS

NUMERO:61

CEP: 35500195

UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicaçao expedida em autos de inventário ou de arrmamento, de sentença em ação
de s^araçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de

""oveis^ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

cfiSffíjS confirmada.através de aplicativo disponibiiizado pelaSecretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br
=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000660204740

000058



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.361.851/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I data de abertura
^  19/08/1999

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL ^

PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

TÍTULO OO ESTABE-ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) i |
PRIUS INFORMADOR DE PUBLICAÇÕES JURÍDICAS.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas não especificadas anteriormente

I CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
I Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO

PC NELSON PELEGRINO

BAIRRO/DISTRITO

BOM PASTOR

I CEP
I 35.500-195

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRIUS@PRIUS.ADV.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

61
COMPLEMENTO

APT APARTAMENTO

MUNICÍPIO

DIVINOPOLIS

TELEFONE

(37)9102-8681

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SÍTUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2023 às 13:12:22 (data e hora de Brasília).
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Jk
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

DIVINÓPOLIS

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

CNPJ: 03.361.851/0001-58

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a Informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 30 de Agosto de 2023 às 08:57

DIVINÓPOLIS, 30 de Agosto de 2023 às 08:58

Código de Autenticação: 2308-3008-5812-0332-0260

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO. Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP^N° 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

REUTORIO

Disoensa dp I iritar" a ? f procedimento licitatório na modalidade
rom n t a ' " Secretaria de Administração, datada de 29 de Agosto de 23com o mtuito de contratação de empresa objetivando a prestação de serviços de
acompanhamento de publicações em Diários Oficiais Eletrônicos para uso da Secretaria
Munictpal de Admintstração e dos Procuradores Jurídicos.

de RS 1 620 nn'n '°T ' =°"tida na solicitação, o valor da contratação seriade RS 1.620,00, o que em tese estaria dentro dos limites para a realização de dispensa de
lícitaçao, nos termos da Lei 8.666/93. oispensa ae

O  Ilustre Prefeito determinou em 29 de agosto de 2023 (fl 26) o
encammhamento à Secretaria de Finanças para parecer contábil e após solicitou o

dispera de"licÍa° ão''"""'°"

dP inf ^ Finanças e o Departamento Contábil, em data de 30 de agosto
farp h ^ de recursos de ordem orçamentária para fazerface as obrigações decorrentes da contratação.

realizado. P^gi^^dos, porém estão sem o número do processo a ser
Foram juntados 03 (três) orçamentos;

Fora Juntada autorização para licitação e minuta de dispensa e contrato.

pct D a seqüência, em data de 01 de setembro de 2023, o processo foi remetido a
pr^scrtano arTsB''^ ' aspectos Jurídicos da minuta de edital elaborada,
L as^ Stir a m Tf a P°^tanto, tem o escopo
praticadosn:faTe;'S:a«ria:alirS

jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA



o presente parecer não necessita de análise mais aprofundada sobre o tema eis
que e de extrema necessidade a presente contratação para que os Procuradores Jurídicos
possam desempenhar as suas funções.

írerort». I » ° '"'""ecimento diário de pesquisas de publicações(recortes eletrônicos) de interesse do Município de Planalto serão se utilidade para além da
Procuradoria Jurídica e Secretaria de Administração, ao Depto. de ContabilLade
Coordenadoria de Controle Interno e Assessoria Jurídica, evidenciando o interesse público na
contr3t3Ç3o«

nrn t ^ licitação, como modalidade de contratação direta, exige umprocedimento prévio e determinado, destinado a assegurar a prevalência dos princípios
jurídicos fundamentais, em que e imprescindível a observância de etapas e formalidades legais.

formalizarão contratação direta, é necessária aformalização de um processo administrativo que culmine na celebração do contrato. Nesse
sentido, vejamos o ensinamento de Marçal Justen Filho:

"...os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade um
procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a
Administração Publica. Há uma série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor
proposta e o contratante mais adequado. 'Ausência de licitação' não significa
desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como verificação da necessidade
e conveniência da contratação, disponibilidade recursos etc.}.

Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade administrativa, buscando
selecionar a melhor contração possível, segundo os princípios da licitação"(grifado) E
mais adiante arremata o referido autor: "a Administração deverá definir o objeto a ser
contratado e as condições contratuais a serem observadas. A maior diferença residirá
em que os atos internos conduzirão à contratação direta, em vez de propiciar prévia

c i o Administração deverá formalizar a contratação". (Justen'=°'^^"tarios á Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 7S ed. Pág
295/297. Soo Paulo: Dialética, 2000.)

rio H- q"® há possibilidade de que o processo se dê atravésde dispensa de licitaçao, destacando que deve ser verificado junto às demais Secretarias

finardesir' '""T' °hjeto de natureza idêntica ou similar até o
vedado pela Le!n' 8°666/9r"°' ° fracionamento de despesa.

Por pertinente, cabe ressaltar que as eventuais necessidades supervenientes ao

STto a°ue'r'r"-" consideradas de modoisolado visto que a intenção legislativa não tem o condão de sujeitar os gestores públicos à
obrigação de preverem situações imprevisíveis, o que é material e humanamente impSver

, Havendo necessidade futura de novas contratações de objeto de natureza

análi rsobre"^ ' ^ deverá ser realizada nova
modaNrihS <^^himento de procedimento licitatório, o qual deverá estar adequado àmodalidade correta em função do valor total da contratação.



Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo
de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

O preço ajustado é coerente com o mercado, conforme comprovado nos autos,
eis que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela
Administração Pública.

Dessa forma, no presente caso, esta Procuradoria entende que estão
preenchidos os requisitos legais do artigo 24, II, da Lei n" 8.666/93.

Deste modo, opino pela viabilidade da realização da presente dispensa de
licitação, nos termos da fundamentação acima mencionada.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 04 de setembro de 2023.

Procurador Jurí

>ÀTR1QUE MATTOS DREY

(ico - Decreto nS 3248/2010

OAB/f 0.209

000068PARECER JURÍDICO



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 06 de setembro de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente a
Contratação de empresa especializada para execução de acompanhamento de
publicações em Diários Oficiais Eletrônicos - Informador Jurídico - para atender a
necessidade do município de Planalto-PR. na forma do art. 24. inciso II, da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 083/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

U.7 C- Of\} ■

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

oooüãá



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2023

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE E
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos seis dias do mês de setembro do ano de 2023, às 09:00hrs (nove horas), na

sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros da comissão

de licitação nomeada pela Portaria n° 083/2023, reuniram-se para proceder a análise

e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

020/2023 visando a Contratação de empresa especializada para execução de

acompanhamento de publicações em Diários Oficiais Eletrônicos - Informador

Jurídico - para atender a necessidade do município de Planalto-PR. Constatou-se

que 04 (quatro) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1® colocada PRIUS

INFORMADOR JURÍDICO LTDA com o valor de R$1.620,00 (Mil seiscentos e vinte

reais), 2^ colocada GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA com o valor de R$2.160,00

(Dois mil cento e sessenta reais), 3® colocada ÁGUIA INFORMATIVO JURÍDICO

com o valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), 4® colocada SNAP

INFORMÁTICA LTDA com o valor de R$ 6.325,00 (Seis mil trezentos e vinte e cinco

reais). Realizou-se pesquisa em contratos de outros municipios e também junto ao

banco de preços, a qual demonstrou que o valor está de acordo com o praticado no

mercado. Após analisar a documentação, a comissão Julgadora constatou que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação

posterior. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais

havendo a tratar, encerra-se a presente ATA em única via que depois de assinada

será remetida ao executivo.

RLA SABRINA RECH

MALINSKI

068.626.699-40

Presidente

FERlTANDASèiHERER DIEGO VINÍCIUS RUCKHABERER

MARZEC

083.050.509-12

Membro

113.472.119-69

Membro

O0fl(jS5
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MUNICÍPIO DE

BLâNALID

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Preço máximo

R$1.620.00

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2023
PROCESSO N° 210/2023

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, lei 14.065/2020 e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de acompanhamento
de publicações em Diários Oficiais Eletrônicos - Informador Jurídico - para atender a
necessidade do município de Planalto-PR. Conforme abaixo segue:
Item Objeto Quant. Unid. | Preço unitário
1  Serviço de Acompanhamento

de Publicações em Diário

Oficial Eletrônico - Informado

Jurídico. (Valor integral de
contratação para o período de

12 (doze) meses).

TOTAL GERAL R$1.620,00

EMPRESA - PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA

CNPJ N°. 03.361.851/0001-58

VALOR R$ 1.620,00 (Mil seiscentos e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 I 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A empresa vencedora do certame deverá encaminhar

automaticamente para os e-mails cadastrados pelo Município de Planalto - Pr., no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os recortes das publicações nos órgãos oficiais

que envolvam o Município de Planalto junto aos seguintes órgãos:

a) Diário de Justiça Federal do Paraná;

b) Diário do Tribunal de Justiça do Paraná;
c) Diário do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná ( 9® Região);
d) Diário do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná;
e) Diário Oficial do Tribunal de Contas do Paraná;



MUNICÍPIO OE

ELAIJALIQ

município de planalto
CNPJ:75.460.526/000M6
3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@plana!to.pr,gov.br
município^ Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

f) Diário Oficial do Poder Executivo do Paraná;
g) Diário Oficial do Paraná - Comércio, Indústria e Serviços;
h) Diário Oficial do Municípios do Estado do Paraná;

I) Diário do Conselho da Justiça Federal;

j) Diário do Conselho Nacional de Justiça;
k) Diário do Conselho Nacional do Ministério Público;
I) Diário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
m) Diário do Superior Tribunal de Justiça;
n) Diário do Supremo Tribunal Federal;

o) Diário do Tribunal de Contas da União;

p) Diário do Tribunal Regional Federal da 1® Região;
q) Diário do Tribunal Regional Federal da 2® Região;
r) Diário do Tribunal Regional Federal da 3® Região;
s) Diário do Tribunal Regional Federal da 4® Região;
t) Diário do Tribunal Regional Federal da 5® Região;
u) Diário do Tribunal Superior do Trabalho;

v) Diário do Tribunal Superior Eleitoral;

w) Diário Oficial da União.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
o recebimento com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses.
Planalto - PR, 06 de setembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



m ̂

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 250/2023

DISPENSA N" 020/2023

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a

empresa PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LIDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA, devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° 03.361.851/0001-58, com sede Praça Nelson Pelegrino, 61 - Bom
Pastor - Divinópolis - MG, neste ato representado pelo Administrador MARLON DE
OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, portador do CPF sob n.° 005.907.646-16,
residente e domiciliado, em Divinópolis - MG.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para execução de acompanhamento de publicações em Diários
Oficiais Eletrônicos - Informador Jurídico - para atender a necessidade do município

item Objeto Quaht. Unid. Preço unitário Preço máxini^

01 Serviço de Acompanhamento

de Publicações em Diário
Oficial Eletrônico ~ Informador

Jurídico. (Valor integral de

contratação para o período de

12 (doze) meses).

01 UN 1.620,00 1.620,00

TOTAL GERAL 1.620,00

CLÁUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
000068
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO
r Conta da despesa

00280

Funcional programática Destinação de recurso^
02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.620,00 (um mil e seiscentos e vinte
reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente
Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços com
apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada deverá encaminhar
automaticamente para os e-mails cadastrados pelo Município de Planalto - Pr., no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas os recortes das publicações nos órgãos oficiais
que envolvam o Município de Planalto:

Parágrafo Terceiro - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em
parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos logo após o recebimento da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Contrato Administrativo n® 250/2023 - DISPENSA N° 020/2023
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a. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas prestação do serviço, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

b. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

c. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo
servidor do Serviço de Saúde;

d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, propostos ou subordinados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a. A Contratada deverá encaminhar automaticamente para os e-mails
cadastrados pelo Município de Planalto - Pr., no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas os recortes das publicações nos órgãos oficiais que
envolvam o Município de Planalto junto aos seguintes órgãos:

1. Diário de Justiça Federal do Paraná;

2. Diário do Tribunal de Justiça do Paraná;

3. Diário do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná ( 9® Região);

4. Diário do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná;

5. Diário Oficial do Tribunal de Contas do Paraná;

6. Diário Oficial do Poder Executivo do Paraná;

7. Diário Oficial do Paraná - Comércio, Indústria e Serviços;

8. Diário Oficial do Municípios do Estado do Paraná;

9. Diário do Conselho da Justiça Federal;

10. Diário do Conselho Nacional de Justiça;

11. Diário do Conselho Nacional do Ministério Público;

12. Diário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

13. Diário do Superior Tribunal de Justiça;

14. Diário do Supremo Tribunal Federal;

15. Diário do Tribunal de Contas da União;

16. Diário do Tribunal Regional Federal da V Região;

17. Diário do Tribunal Regional Federal da 2® Região;

18. Diário do Tribunal Regional Federal da 3^ Região;

19. Diário do Tribunal Regional Federal da 4® Região;
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20. Diário do Tribunal Regional Federal da 5^ Região;

21. Diário do Tribunal Superior do Trabalho;

22. Diário do Tribunal Superior Eleitoral;

23. Diário Oficial da União.

b. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3. Substituir, reparar ou
corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d. Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

e. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar

ao Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa
ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
f. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos
os tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto do Termo de Referência;

g. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que
definam suas obrigações;

h)A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de
Imposto de Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou

Contrato Administrativo n° 250/2023 - DISPENSA N° 020/2023 Página 4
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parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e

legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do

contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicará

empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,

quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;

d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia
comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia
autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
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no processo administrativo a que se refere o contrato ampio

conhecimento Púbilco;

i) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reguiarmente

comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°.

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na iegisiação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação iniciai e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

io O I 1- £ - ^
CONTRATANTE

Planalto-PR, 06 de setembro de 2023.

MARLON DE

OLIVE1RA:00590764 '^^"^onde
616

OLIVEiRA:00

Assinado de forma digital por

590764616

Dados; 2023.09,05 16;50;54 ̂ D3'00'

CONTRATADA

TESTEMUN

Edersori a. Kobs
Seojetánc^e^^Piangjgj^^

rsiSP-OPF: 027.058 o-^o
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11/09/2023, 07:53 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 250/2023

Praça São Francisco de Assis, n° 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 250/2023

DISPENSA N" 020/2023

DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de acompanhamento de publicações em Diários
Oficiais Eletrônicos - Informador Jurídico - para atender a
necessidade do município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS 1.620,00 (um mil e seiscentos e vinte
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:789AE55C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/09/2023. Edição 2853
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

000074
https;//www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/789AE55C/03AFcWeA4Do0IB2CtpCR6c/^3_GtENVzD00sBpQzVAIJWkOCQmHgeiWWskf3_3... 1/1



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PALÁCIO CAI TO QUINTA NA

r.fíMj ,'K il^J 1.' t/OCOS-t' I

ftintn 46 3555-21S3

iK pai t' <•»".'/? /írçini. bf

i*HAÇ-A bAO V'CANC:5:CO Ufc *'^33

-  l»LANS!.l'.> - PAHAfiA

AVISO 1)1". l-iClTACÃO
rRÍM KSSt) V I8'202i

<\ CAmani ilc VcrL-ndoif!. de 1'l.iiiaiiu. l'suido do i'aiaiia. fa^ snliei . piimandu a
iianiparéiiein e a piiblieidadc e a iguakiarle de eondicdcs de iMiticipavão nu roínecmieam de
scrvii;(i'i'prodiitii> a osie ente piil-lieo que está iramiinndo pnieeíso de eoiiipra iins termos da
Lei S.OoO 9i Seguinte OI\iei<s.

OB-IE rÕ: CONTRA l .\CAo Dl- tMPRE.S \ ESI'IICI-\LIZAÜA PAKA O
1 ORNECIMIINTO 1: TNI REOA DE OÈNLROS .-M.lMUNTiClOS - L.ANCIIES.

SoliellanKis eoiavão para o IbiTiecinieiitci de ianeliC!.. os quais podem seiAo adquiiidos
iK- Ibiimi paieeinda seguiodu-se as espes:it"ieav?ies e i|iiiiiiiidade.s indiendas es>mo "Objeto",
excliisrvaiiiemc p»ii' meio de I.iciliifào, ainda s|iie dispensada, disp^niiavei ou inexigível, em
oisediéncia A IceislaçAo tedeiai annonie referente a 1 icilaeões. C onirntos e Convênios

.\o.s inieressados em pailieipai do ceiiiuvie. ê possível solieitai o envio de orçnnicnlo
para piceneluinenio diieiamenie na Cámarn de Vereadiires ou por telefone.-Whars.App •»> A.^SS-
2lt)S.

O prazo para iipreseniaíAo da proposta dc orvantentu. Jísutudc c eaiimbado. por via
e-mai! coiiiatoAt emvp.nr.eos .br ou de forma tísica em envelope lacrado, c dc O.-v fcincol dias
tileis a coiiiai da oulilieacAo deste ato.

I  S'Hlidilde Uesla colilcilo
l'.iia scT V,ilida a CotavAo deve sei prceiielud.i nos setitiintes termos

• Colai conforme descrito na suliciiavão dc cotação, i.rbservandti quantidades, pesos, liliagem
e tamanhos.

• se o pioduio posMin qualquer caracierislica distuira. esta deverá ser registrada na propcsia.
para efciiii de avaliaçã»». snh pena de ser-lhe exigido, no mtmtenttt da entrega, exatamente o
produto solicitado no edital;

l'tc'Vos imitários piopostos (Valor l.i|iiiário ••• Rí) deverão estai inelusos todos os custos
cada itcrii objeto desta Ikttacão, tais como impostos, etictirgtis ti-abalhisias.

|.-c\ idc-nciiirio». fiscais, comotciaic. taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou
venham a incidii sobre o objeto licitado,
" Deveia conter intliriuacôes conio la/ão social CNPJ. telefone p.nn contatei, e-mail,
eiidercvti, carimbo a.ssiníiliiin il» lesponsável pela coliiç.Ao de picvs.

.\'i"ENC.\0: Ca-so a Câmara de Vereadores opte pela comratacão direta ou dispensa, a cotaçãt)
tis.siimirá eleitos de ptojni.sia comcicial tendo, então. i alidadc dc 30 (tiima) dias a partir da data
de rcccbinicnio na Câmara dc vercadorc.s. nas condições, especificaçòc.s e quaniidíides
xiipiainencioiiadus. siiieildiido-se o propcuiente aos ilircnos e sanções ptcvistvis nu l-ci n''
S oíiò.".* ciiso contrutudo • quando sua ptopost.i for. pot grupos, p.iicialmcntc ou na toinlidudc
dos itens oiçiiUos. a mais vaiuajiisii (uei.ilincnle. o meiior pieço poi item ou t/iupo de itens)

1 Derlni-uçào de hubilituçno físral e inexísiênria de fatos iinpedilivos
Devera .a cnipiesn micic-ssada .ao eiuteçar enx iar o tirçameiuo nne.xar juninmeiiie a

deciniaçáo de hahilitas"Ao tiscui e a deeiaraçáo de iiiexisténeia de fato iitipedilixo. que seguirá
modelojiiMlanienic com :i solieiiaçao de orçanieiuo

;\BERTl'R.-\: IS de setembro dc 302.i. ás "h inoxe horas)
Elanalto-fR, On dc setembro de 2()2.3.

Abí.iliào Marques
1'residcnle

Miiíiit;i]>iv) dc Riaiaallc)
l^iaçii São l-'ianciss'(.i dc -Assis, ri" l.^Sil

S5.7.A0-000 - Planalto - Paraná

CONTRATO ADMINI.STRATIVO N" 2<0/:02d

l>ISPHNS,-\ N" 020 2023

v I A DA ASSIN-ATCRA; 2? dc aensio dc 202.3.

CO.N TKAr.-X.N rK: MUMCÍPK.) I)K IM ANAl.rO.
(:OM R.\TADA PRIl.'S 1NF(.)RM.-\D0R .R. RÍDICü LTDA.
OBJlíTO: ( oniraiaçàf de empresa especiati/ada para execução de
aconipanhainenlo dc piiliíicaçôcs cni Diários Oíkiais FíciriAnicos -
inlbrniudür Jurídico - praru atender a necessidade do niunicipio de
PlanaiU)-PR.

V,-M.X)R TOT.-Xl. RS 1.620.00 (iini mil c scisccntos c vinte roais).

Pk.X/.O DF VifiF.NfTA 12 uWe) meses

I.UIZ C ARLOS OüM

Prcfcilii Municipal

RFSI I.TAOD K HOMDI f)GAC Al) DF OI.SPFNSA
DISPKNS.A .\' I)2<iy2()23

O MCMCIPIO DF PI.AN.M.TO com base no art 24. inciso XFIl da

l.ci S.óób").). Dectcin Fcdeiai ii" ̂ .412-201;^ e suus alleniçôcs postei isucs, dispensa dc
ücnação a despesa tiliiit.xo especificiuia
OB.IETO: Coniraiiivâo de eminesa especializada paia exectíção vk acoinpaniiamemi")
dc ptiblicaç-xics cm Diátios Oficiuis niciiônicos liiformadoi .'utidico - paia atcinlci a
iiccessidijdc do imitiicípio ilc Plaiuiltsi-PR.

V.ALOR: RS 1.620,00 (Mil scisccntos c v iiiie reais).

D.A FA: 06 dc ->clcnibiii v!c 2023.

.1'17 CARLOS BONl

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PALÁCIO CAITO QUINTANA

CNf'.:- 75 t1.| t.:t'C-0P1 6'

Fone: 4E355S-Zt&S

.n- ijcyHr - c/u.-n

PRA-CA iiAC rR-v.NOISCO OE A5>IS. 15S2

S5"-50 000 PLANALTO PARANA

C,V.\t-\RA Ml NICUMl. DF. Pl.-\N.\LTO

I LR.MO Di: Í OMPR \ DIRE TA

l'KO( FS.SO N" l')'2623

C OMPRA DIRE TA

A Câmara Muiiicipíii de Platialio PR, tendo em vista a IXVI.ABII.ID\DE DF
i.lCI'1 Ai['ÃO cm * tnudc rfa^ caiacteiusiicas do pioprio iibjciii a sci com ratado, haja i ista qtic
para n sen wo de tioinantcuio c capacitação a ser contratado assume ciu.Kiciisiicas de .-«nv iço
de iiaiuieza vingiiUir. á despesa abaixo e>pecifiçad:i,
OB.IE IO ruminmeni.-^i lAenros Tenms. NíiX AS LE:1S MFNK IPAIS PROPOSTAS

POR \ ERE.ADORES •.

EMPRE.S-X C ONTR.\T \D-\: GESTÃO PÚBLIC A BRASIL LTDA
C NP.I: 411 1 ^sur.j i)0o!-0'^

VALOR KSIIM.XDO: KS O XiO.OO (seis mil tierentos e sessenta icnis) reicieiiic a dua-.
insciiç-õcs.
FORMA DE E-\TRE<:-\ Pariieipaçáo no Eiento mencionado na.s Jatas de 1-' a l.s tic
sítcnibio de 2021

FORM.A DE PACLA.ME.N TO: Eictiiado em até 30 (trimal dias nteis (1|his ciiussfto da Nota
Fiscal e-ou Recibo

Planalto PR. U6 Je setembro 2023.

-Abi-iiháii .Mai-que<i
Presidente C \I\ P

Niunicipio dc Plniialio
Pidça São Ftancisco de .Assis, n"

S5.7.S0-0Ü0 - Planalto - Paraná

.-\TA DF. REGISTRO DE PREÇO N" 249.-2023
PRI-G.-\0 PRESENCIAL N" 0-lS.''202.3

DATA DA ASSINATURA. 06 tic setembro de 202.3.

CONTRA LANI E: MUNK. ÍPÍÜ DE PLANALTO,
CONTRATADA: FD SEGCRANÇA LTDA.
OBJETO, ( onitaiação dc empicsa especializada pata a picsiaçâo de
serviços de ronda motorizada. sepurani;a não armada e vigilância e
zeladoria palrinionial. de apoio e sujxxte a eventos oficiais realizados pelo
.Município de Planaiio-PIL.
\'.ALOR TOT.AL; RS l7^.4O0.ÜÜ (eenro e setenta e oito mil e

qualruceiiiüs reais).

PR\/.0 Dl. VIGÊNC IA: 12 (do/e) meses

l.LH/ C.ARl.OS BONl

Pieleito Municipal

v,at'cíí)/o

OPORTUNIDADE

Sucesso Matriz Planalto, semanaltriente caidastra pessoas

interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os

interessados podem comparecer até a empresa,

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a
sexta-feira das 08:30 hs as 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs,

para preencher uma ficha de pretensão
G serem incluídas no Banco de Dados da Empresa,

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais

(RG, CPF, Carteira de Trabalho).

Todas as opoiAunidades da empresa estão

disponíveis para Pessoas com Deficiência e

Aprendizes.

Sucesso Matriz Planalto

Vila Pérola Km 48, S/N, interior. Planalto - PR


